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PROCESSO 15504.725899/2012-15

ACORDAO 1402-007.534 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2007
MULTA DE NATUREZA SANCIONATORIA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUCAO.

O contribuinte deduziu de modo indevido valores de multas de
natureza sancionatéria aplicadas por outro ente federativo.
Impossibilidade por ndo preencher as condigdes legais para tal
dedutibilidade.

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2007
MULTA POR INFRACAO FISCAL. CONDICAO PARA DEDUTIBILIDADE.

As multas por infracdao fiscal somente sdao dedutiveis quando tiverem
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natureza compensatdria e tiverem sido impostas por infracdes de que nao
resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
recurso voluntdrio na parte em que alega matérias de cunho constitucional, conforme previsdo da
Sumula CARF n? 2, e, na parte conhecida, a ele negar provimento.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2007
			 
				 MULTA DE NATUREZA SANCIONATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO.
				 O  contribuinte  deduziu  de  modo  indevido  valores  de  multas  de  natureza sancionatória aplicadas por outro ente federativo. Impossibilidade por não preencher as condições legais para tal dedutibilidade.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2007
			 
				 MULTA POR INFRAÇÃO FISCAL. CONDIÇÃO PARA DEDUTIBILIDADE.
				 As multas por infração fiscal somente são dedutíveis quando tiverem natureza compensatória e tiverem sido impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso voluntário na parte em que alega matérias de cunho constitucional, conforme previsão da Súmula CARF nº 2, e, na parte conhecida, a ele negar provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone  – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 11-59.713, pela 7ª Turma da DRJ/BHE que julgou improcedente a impugnação, mantendo a determinação de ajuste nas bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão de piso:
		 “Contra a pessoa jurídica acima identificada, foram emitidos os Autos de Infração de fls. 02 a 09, relativos ao ano-calendário 2007, determinando o ajuste nas bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), em conformidade com o demonstrativo de fl. 17, transcrito na Tabela 1.
		 /
		 RELATÓRIO FISCAL 
		 Relatório Fiscal de fls. 10 a 16, acompanhado do demonstrativo de fl. 17, permite extrair as seguintes informações:
		 • A interessada tem como objeto social a prestação de serviços médicos, laboratoriais de pesquisas, análises clínicas e auxiliares de complementação diagnóstica e terapêutica, em todas as modalidades, tais como: Citologia, Anatomia Patológica, Patologia Clínica, Radiologia, Mamografia, ressonância Magnética, Ultrassonografia, Tomografia Computadorizada e demais estudos de imagens, Medicina Veterinária, Genética Humana, Banco de Sangue, Criopreservação de sangue, tecidos, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie, terapia celular, vacinação, bem como assessoria, consultoria e treinamento na área de saúde.
		 • Confrontando-se as informações registradas no livro LALUR e na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) ano-calendário 2007, verificou-se divergências no totais relativos a adições e prejuízo fiscal do período.
		 • Intimada a prestar esclarecimentos (fls. 74 e 75), a interessada, entre outras exposições, respondeu (fls. 533 a 536) que, ao elaborar a DIPJ, olvidou o cômputo de despesas operacionais não dedutíveis, relativas a “perdas em fundos de investimentos incentivados”, nº valor de R$ 302.116,74, mas considerada no LALUR (vide item III, fls. 534 e 535). Esse valor foi objeto do lançamento relativo ao IRPJ, como adição não computada (vide Tabela 1).
		 • A exclusão indevida no valor de R$ 3.157.697,10 refere-se ao valor da multa decorrente de auto de infração lavrado pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte relativamente ao ISSQN (cópia do auto de infração às fls. 265 a 270), pois, em conformidade com a legislação de regência (RIR/1999, art. 344, §5º), as multas dedutíveis são unicamente aquelas de natureza compensatória e as impostas por infrações que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo. Ademais, trata-se de despesa que não atende os requisitos estabelecidos no RIR/1999, art. 299 (que trata das despesas necessárias).
		 • O valor de R$ 309.269,04, consta do item 11 (fl. 15):
		 [...] 
		 Conforme informação prestada pela empresa, o valor de R$ 5.101.427,08 informado como exclusão refere-se a encargo sobre débitos de COFINS inscritos na dívida ativa. No entanto, o valor correto seria R$ 5.274.117,00 e não R$ 5.101.427,08. Ocorre que na elaboração dos cálculos do montante a ser provisionado, a empresa tomou o valor de R$ 5.583.386,04 em vez de pegar o valor correto de 5.274.117,00. Assim, a parcela excedente de exclusão(5.583.386,04 (-) 5.274.117,00) deve ser ajustada de forma a eliminar os seus efeitos sobre o resultado do período.
		 • Destacou-se que o contribuinte fica intimado a retificar o LALUR de forma a retratar o resultado apurado após os ajustes ora efetuados.
		 CIÊNCIA DOS LANÇAMENTOS 
		 Ciência da interessada, conforme documentos de fls. 02, 06 e 16, se deu em 22/06/2012, sexta-feira.
		 IMPUGNAÇÃO 
		 A interessada apresentou impugnação de fls. 2.237 a 2.257, instruída com os documentos de fls. 2.258 a 2.341, em 23/07/2012. Após destacar a tempestividade e recapitular os fatos, alega:
		 • Em extenso arrazoado discorre sobre multas dedutíveis, traça distinções entre as multas de natureza compensatória e punitiva, transcrevendo §4º do art.16 do Decreto 1598/1977; §5º do art. 344 do RIR/1999, trechos do PN CST 61/1979 e do livro de Hiromi Higuchi (Imposto de Renda das Empresas - Interpretação e Prática, 35ª Edição), para defender que a multa mencionada no auto de infração relativo ao ISSQN (prevista na Lei Municipal 7.378/97, art. 8º, §2º), fixada em 70% do valor atualizado do imposto que deixou de ser recolhido, trata-se de multa moratória (como expresso no art. 8º, caput), de inequívoco caráter compensatório.
		 • Entende que o agravamento da penalidade estipulada no caput do referido artigo tem por objetivo meramente compensar o Município de Belo Horizonte/MG pelo prejuízo suportado em decorrência do atraso no pagamento do tributo devido, sem qualquer intenção punitiva, devendo ser graduada de acordo com o aspecto temporal da cobrança e à modalidade de extinção do crédito tributário (pagamento ou parcelamento). Argumenta que a multa aqui tratada guarda similitude com a multa de mora concebida durante longo período para as contribuições previdenciárias (Lei 8.212/1991, art. 35) e que seu caráter moratório/compensatório nunca foi objeto de questionamento pelo Fisco Federal, que expressamente assumia a sua convivência com auto de infração. Invoca jurisprudência administrativa que entende corroborar sua tese.
		 • Ainda que não se considere regular a dedução da multa acima para fins de cálculo do IRPJ, no tocante à CSLL, não há amparo legal para o lançamento, pois não há previsão, na legislação que regula a CSLL, de adição das despesas não dedutíveis na determinação do lucro tributável para os efeitos de IRPJ (Lei 7.689/1988, art. 2º e Lei 8.981/1995, art. 57) e tampouco as multas fiscais pagas ou incorridas foram relacionadas como despesa não dedutível (Lei 9.249/1995).
		 • Invoca os princípios da reserva legal e in dubio pro contribuinte (CTN, art. 112) para pedir o cancelamento dos autos de infração.
		 Solicita, ao final, que todas as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do procurador que nomeia à fl. 2.257.
		 Por sua vez, a 7ª Turma da DRJ/BHE julgou improcedente a impugnação, mantendo a determinação de ajuste nas bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), cuja decisão restou assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2007 
		 MULTA POR INFRAÇÃO FISCAL. CONDIÇÃO PARA DEDUTIBILIDADE.
		 As multas por infração fiscal somente são dedutíveis quando tiverem natureza compensatória e tiverem sido impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2007 CSLL.
		 MULTA POR INFRAÇÃO FISCAL.
		 Não são dedutíveis, na apuração da base de cálculo da CSLL, as multas por infrações fiscais, impostas por descumprimento de obrigações tributárias que resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
		 Impugnação Improcedente 
		 Outros Valores Controlados
		 Discordando da decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário reproduzindo os argumentos veiculados em sede de impugnação, alegando que: 
		 “II. DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL Nº 0610100.2011.01753 AO ACÓRD DELEGACIA DE JULGAMENTO 
		 O Recorrente é pessoa jurídica de direito privado constituída nos idos de 1969 e, à luz do art. 3º de seu Estatuto Social (vigente à época dos fatos), tem por objeto a “prestação de serviços médicos, odontológicos e congêneres, laboratoriais de pesquisas, análises clínicas e auxiliares de complementação diagnóstica e terapêutica, em todas as suas modalidades, bem como assessoria, consultoria e treinamento na área da saúde.”.
		 Nos termos do relatório fiscal, em setembro/2011 o contribuinte foi cientificado da lavratura do “Termo de Início da Ação Fiscal” referente ao Mandado de Procedimento Fiscal nº 06.1.01.00-2011-01753, que teve por escopo apurar sua regularidade fiscal no período compreendido entre janeiro e dezembro de 2007. Na oportunidade, foi requerida a apresentação dos livros fiscais, atos constitutivos, informações sobre ajuizamento de ações questionando tributos federais, cópias e informações sobre pedidos de parcelamento, compensações e consultas, memória de cálculo da apuração mensal cumulativa e não cumulativa do PIS/COFINS apurado naquele lapso e os arquivos digitais consistentes nos “Lançamentos Contábeis e de Saldos Mensais”, acompanhados da Tabela de Plano de Contas e da Tabela de Centro de Custo/Despesa.
		 Uma vez disponibilizados os documentos inicialmente requeridos, em janeiro/2012 o recorrente recebeu o Termo de Intimação Fiscal nº 01, que além da apresentação da cópia do Livro de Apuração do Lucro Real – LALUR – relativo ao anocalendário 2007, exigiu detalhes e esclarecimentos acerca das informações prestadas na DIPJ do exercício 2008, relativamente às rubricas “47. Outras Despesas Operacionais” e “49. Outras Exclusões”, nos seguintes totais:
		 /
		 Concedido prazo adicional para levantamento das informações, em 09/03/2012 o recorrente disponibilizou parcialmente os documentos pertinentes, esclarecendo que do total de “despesas não operacionais” (Ficha 06A, Linha 47 – Outras Despesas Não-Operacionais), no valor de R$10.653.149,63, cerca de R$686.649,63 corresponde ao valor líquido relativo a ganho e perda na alienação/baixa de bens do ativo permanente, e R$9.966.500,00 refere-se a perdas em investimentos, total este adicionado nº LALUR para fins de apuração do lucro líquido do exercício.
		 Já em 26/03/2012 foi completamente discriminada a composição das exclusões realizadas, tidas como despesas dedutíveis, no montante de R$58.380.258,96, segundo a “Ficha 09A, Linha 49 - “Outras Exclusões”. Trata-se de “ajustes de exercícios anteriores”, pertinentes a passivos tributários não reconhecidos nos exercícios, devidamente elucidados em 11 (onze) notas explicativas, que destacaram a origem e os motivos determinantes de cada exclusão, acompanhadas dos respectivos documentos comprobatórios, ex vi da planilha abaixo:
		 /
		 II.1. Após cotejo entre os registros no LALUR do ano-calendário 2007 e as informações lançadas na DIPJ 2008, a n. autoridade autuante constatou divergência de dados, que foram objeto de questionamento por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 03, na linha reproduzida a seguir:
		 /
		 Em resposta datada de 03/04/2012 foi esclarecido que as informações corretas são aquelas lançadas no LALUR (que indica o total de Adições na ordem de “R$23.033.958,07” e o Prejuízo Fiscal do período de “R$46.050.098,07”). A dissonância constante da DIPJ 2008 decorreu de um equívoco no preenchimento da “Ficha 09 -Demonstração do Lucro Real – PJ em Geral (LR)”, ao olvidar-se o contribuinte de lançar as “Perdas em Fundos de Investimentos Incentivados”, no valor de R$302.116,74, na rubrica “Despesas Operacionais - Soma das Parcelas Não Dedutíveis”.1 É importante salientar que o equívoco em comento restringiu-se ao IRPJ, permanecendo corretas as informações atinentes à CSLL. Esse é o motivo pelo qual a adição não informada na DIPJ ser objeto de lançamento no Auto de Infração somente em relação à primeira exação.
		 II.2. Paralelamente, ao debruçar-se sobre as despesas ajustadas informadas na “Ficha 09A, Linha 49 - Outras Exclusões”, num primeiro momento a d. Fiscalização ateve-se às notas explicativas nºs 01 e 02, nos totais de R$3.375.655,75 e R$8.857.590,73, referentes ao Auto de Infração nº 030562-S, lavrado pelo Serviço de Fiscalização Tributária do município de Belo Horizonte/MG para cobrança de ISSQN não recolhido no período entre novembro/1998 e dezembro/2002, acrescido de correção monetária, juros e multa de mora.
		 Conforme se verá na seção seguinte, diante dos dados disponibilizados pelo contribuinte, a n. auditora fiscal interpretou que a penalidade no quantum de R$ 3.157.697,10, que compõe a nota explicativa nº 02 (cujo total é de R$8.857.590,73, pois consubstanciada também em correção monetária e juros moratórios), apresenta a natureza de “multa de ofício, e, como tal, é indedutível na determinação do lucro real, à luz dos arts. 299 e 344 do RIR/99. Nessa perspectiva, o recorrente incorreu em infração à legislação tributária ao tratá-la como despesa dedutível na apuração do resultado, produzindo prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL indevidamente majorados.
		 II.3. Finalmente, prosseguindo na apreciação das demais notas explicativas, alguns esclarecimentos adicionais fizeram-se necessários, o que motivou a lavratura pela Fiscalização do “Termo de Intimação Fiscal nº 04”. Atendidas as requisições em duas respostas sucessivas, datadas de 07/05/2012 e 28/05/2012, foi constatado pela n. auditora fiscal “uma incorreção no valor informado a título de exclusão. Conforme informação prestada pela empresa, o valor de R$5.101.427,08 informado como exclusão refere-se a encargo sobre débitos de COFINS inscritos em dívida ativa. No entanto, o valor correto seria de R$5.274.117,00 e não R$5.101.427,08. Ocorre que na elaboração dos cálculos do montante a ser provisionado, a empresa tomou o valor de R$5.583.386,04, em vez de pegar o valor correto de R$5.274.117,00. Assim, a parcela excedente de exclusão (5.583.386,04 – 5.274.117,00) deve ser ajustada de forma a eliminar os seus efeitos sobre o resultado do período”, no total de R$309.269,04, que influenciou tanto o prejuízo fiscal quanto a base de cálculo negativa da CSLL.
		 II.4. Em virtude dos apontamentos supra, foi lavrado o Auto de Infração determinando a correção das informações e redução do prejuízo fiscal e da base de cálculo de CSLL, in verbis:
		 /Entretanto, inconformada com a lavratura do Auto de Infração, uma vez que entende ser indevida a exigência de retificação do Livro de Apuração do Lucro Real do ano-Calendário 2007, a Recorrente apresentou a impugnação de fls. 2237/2341.
		 Após saneamento, o e-processo foi encaminhado para apreciação da 12ª Turma d. Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte/MG, que, na Sessão de Julgamento de 19/03/2019, por unanimidade de votos, conheceu da impugnação apresentada e, ao mesmo tempo, partindo de presunção equivocada sobre a natureza da multa prevista no §2º do art. 8º da Lei Municipal 7378/97, a julgou improcedente. Entretanto, conforme restará demonstrado, deve ser totalmente reformado o acórdão de fls. 2345/2351.
		 III. RAZÕES DE REFORMA DO ACÓRDÃO 02-91.488: DA IMPROCEDÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO – A NATUREZA DA PENALIDADE APLICADA NO AUTO DE INFRAÇÃO MUNICIPAL Nº 030562-S E SUA DEDUTIBILIDADE DO RESULTADO DO EXERCÍCIO III.1. 
		 Em agosto/2004 o contribuinte foi autuado pelo Departamento de Rendas Mobiliárias da Secretaria Municipal da Fazenda de Belo Horizonte/MG pelo não recolhimento, no período compreendido entre novembro/1998 e dezembro/2002, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), no montante histórico de R$9.531.816,25 (nove milhões, quinhentos e trinta e um mil, oitocentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos).
		 O débito em questão consubstanciou o Auto de Infração nº 030562-S (anexo à impugnação), através do qual se exigiu, mais precisamente, R$3.375.655,75 (três milhões, trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)a título de principal (Imposto – Nota Explicativa nº 01), R$1.135.340,10 (um milhão, cento e trinta e cinco mil, trezentos e quarenta reais e dez centavos) como correção monetária, R$3.157.697,10 (três milhões, cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e dez centavos) de multa e R$1.863.123,30 (um milhão, oitocentos e sessenta e três mil, cento e vinte e três reais e trinta centavos) de juros moratórios.
		 Quando da lavratura do referido Auto de Infração (agosto/2004), os valores devidos a título de correção monetária, multa e juros de mora pelo ISSQN não recolhido alcançavam o total de R$6.156.160,50. Enquanto despesas dedutíveis (arts. 344, §5º, e 374 do Decreto 3.000/99) anteriormente desconsideradas, ao se ajustar os exercícios pretéritos nº ano-calendário-2007 para efeitos de exclusão, houve a atualização desse quantum já defasado, que atingiu R$8.857.590,73 (oito milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa reais e setenta e três centavos - Nota Explicativa nº 02).
		 Ciente dessas nuances, destacadas na resposta datada de 23/03/2012, a n. autoridade fiscal convalidou as exclusões realizadas a título de Principal (“Imposto”), Correção Monetária e Juros Moratórios, mas vetou o ajuste promovido com base na rubrica “Multa”, nº valor de R$3.157.697,10, a ensejar a redução do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL do período, sob os seguintes fundamentos:
		 “Em anexo à referida resposta, a empresa apresentou cópia do Auto de Infração em questão. Nele destacamos que o valor da multa de ofício lançada foi de R$3.157.697,10, conforme já relatado pela empresa.
		 Cumpre ressaltar que a empresa incorreu em infração à legislação tributária ao tratar como despesa dedutível a totalidade do crédito tributário constituído pelo Auto de Infração supracitado. As multas passíveis de dedução do resultado são unicamente aquelas de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo, conforme prescrito pelo §5º do art. 344 do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/99, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, abaixo transcrito:
		 (...)
		 Além da vedação traduzida pelo dispositivo legal acima transcrito em relação à dedutibilidade de despesas dessa natureza, há que se lembrar que as multas lavradas em procedimento fiscal, como a multa que ora tratamos, que foi constituída pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte por meio do Auto de Infração nº 030562-S, não atendem aos requisitos de dedutibilidade previstos no art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/99, abaixo transcrito:
		 (...)
		 Como visto, a multa de ofício, como a multa constituída no Auto de Infração nº 030562-S da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte no montante de R$3.157.697,10, não preenche as condições de dedutibilidade e, por essa razão, não poderia ter sido excluída na apuração do resultado do exercício.”
		 Na controversa perspectiva do n. Serviço de Fiscalização desse e. órgão, a penalidade aplicada pela e. Secretaria Municipal de Fazenda de Belo Horizonte/MG tem a natureza de “multa de ofício”, cuja dedutibilidade é vedada pela legislação tributária, à luz do art. 344, §5º do RIR/99. Aderindo à assertiva fiscal, o voto condutor do acórdão recorrido diz que (...), as multas punitivas, decorrente de lançamentos de ofício, não preenchem as condições cumulativas acima mencionadas, (...)”, referindo-se ao item 4.5 do PN CST 61/1979. Tais conclusões, porém, não vingam diante da correta análise dos normativos subsumíveis à espécie, a caracterizar verdadeira multa compensatória e autorizar o ajuste de exercícios anteriores.
		 III.2. A priori, como hipótese excepcional, a autorização para dedução das multas tributárias do resultado do exercício está delineada no art. 16 e parágrafos do Decreto 1598/77, que predica:
		 “Tributos 
		 Art 16 - Os tributos são dedutíveis como custo ou despesa operacional no período-base de incidência:
		 I - em que ocorrer a fato gerador da obrigação tributária, se o contribuinte apurar os resultados segundo o regime de competência; ou II - em que forem pagos, se o contribuinte apurar os resultados segundo o regime de caixa.
		 (...)
		 § 4º - Não são dedutíveis como custos ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.”
		 A despeito da regência legal, o art. 344, caput e parágrafos, do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3000/99) reproduz a regra acima, afirmando:
		 “Subseção IX Tributos e Multas por Infrações Fiscais 
		 Art. 344. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41).
		 § 1º O disposto neste artigo não se aplica aos tributos e contribuições cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos II a IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966, haja ou não depósito judicial (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 1º).
		 (...)
		 § 5º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo(Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 5º).” 
		 Como se vê, são duas as espécies de penalidades por infrações fiscais passíveis de dedução na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, quais sejam: i) a multa por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo; ii) as sanções de natureza compensatória.
		 Ainda nos idos 1979, com o fito de uniformizar a interpretação do preceito contido no art. 16, §4º, do Decreto 1598/77 e orientar as diligências da Fiscalização, o Conselho Superior de Tributação desse e. Órgão emitiu o Parecer Normativo nº 61, desenvolvendo-se linearmente os conceitos de “multas compensatórias” e “multas por infrações de que não resulte falta ou insuficiência de pagamento de tributos”.
		 A rigor, AS DUAS EXCEÇÕES LEGAIS À REGRA DE INDEDUTIBILIDADE SÃO INDEPENDENTES. 
		 Logo, evidenciado o caráter compensatório da penalidade, a constatação de recolhimento a menor da exação não impede a sua dedução do resultado do exercício, como se depreende do item 3.7 do Parecer Normativo CST nº 61/1979, ex vi:
		 “3.7. Ante o exposto, pode-se concluir que as infrações de que não resulta falta ou insuficiência de pagamento de tributo são aquelas relativas às obrigações acessórias que não se constituam em condição do lançamento normal. As multas a elas correspondentes são, pois, dedutíveis, (Como exemplos de multas por essa razão dedutíveis, sejam citadas as previstas nos artigos 533, II, c, d, e e f; 534, a; 539 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR - e 405, 408 e 396 do Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados - RIPI -). 
		 Já as multas relativas a infrações de que resulte falta ou insuficiência de pagamento de tributos serão dedutíveis quando de natureza compensatória. É o que passamos a ver.” Quanto à dedutibilidade das multas por infração à legislação tributária, ensina o i. Prof. Hiromi Higuch in “Imposto de Renda das Empresas – Interpretação e Prática”, 35ª Edição, 2010, Ed. IR Publicações Ltda, igualmente com fundamento no Parecer Normativo CST nº 61/1979:
		 “Não são dedutíveis, como custo ou despesa operacional, as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo (art. 344, §5º, do RIR/99).
		 A multa fiscal de natureza compensatória é dedutível na apuração do lucro real porque o §5º, quando trata da indedutibilidade, exclui as de natureza compensatória. O item 4 do PN nº 61/79 esclarece a diferença entre a multa punitiva e a compensatória, declarando que é multa compensatória quando, cumulativamente, preencher as seguintes condições: a) não ser excluída pela denúncia espontânea; e b) guardar equivalência com a lesão provocada.
		 A título de exemplo, o Parecer cita os juros de mora de 1% ao mês e a multa moratória de 10% ou 20% aplicável aos recolhimentos espontâneos de tributo fora de prazo e conforme o tempo de atraso. Os juros e a multa de mora não são excluíeis pela denúncia espontânea e guardam equivalência com a lesão provocada.” No tocante especificamente às sanções qualificadas como “compensatórias” e sua vinculação às denominadas “multas moratórias”, prescreve o Parecer Normativo CST nº 61/1979:
		 4. MULTAS FISCAIS DEDUTÍVEIS, PORQUE COMPENSATÓRIAS 
		 4.1. As multas fiscais ou são punitivas ou são compensatórias.
		 4.2. Punitiva é aquela que se funda no interesse público de punir o inadimplente. É a multa proposta por ocasião do lançamento. É aquela mesma cuja aplicação é excluída pela denúncia espontânea a que se refere o artigo 138 do Código Tributário Nacional, onde o arrependimento, oportuno e formal, da infração faz cessar o motivo de punir.
		 4.3. A multa de natureza compensatória destina-se, diversamente, não a afligir o infrator, mas a compensar o sujeito ativo pelo prejuízo suportado em virtude do atraso no pagamento do que lhe era devido. É penalidade de caráter civil, posto que comparável à indenização prevista no direito civil. Em decorrência disso, nem a própria denuncia espontânea é capaz de excluir a responsabilidade por esses acréscimos, via de regra chamados moratórios.
		 4.4. O direito civil distingue o inadimplemento absoluto - onde há impossibilidade de cumprimento da obrigação - e a simples mora, em que o cumprimento - embora possível - não se dá no tempo, lugar e modo convencionados. Um e outra, porém, geram danos passíveis de ressarcimento. O inadimplemento absoluto se resolve em perdas e danos, possíveis de antecipada liquidação mediante estipulação da chamada multa compensatória. Esta compensa todo o dano decorrente do inadimplemento. Por isso, afirma-se correntemente que juntamente com ela é impossível a exigência de multa moratória. Concluir, porém, daí que as multas moratórias não tenham natureza compensatória é falsear os fatos. Exigidas juntamente com o cumprimento da obrigação, elas não estarão, é obvio, indenizando a própria inexecução, mas restarão como compensadoras do dano sofrido em consequência do cumprimento tardio da obrigação. Saliente-se, além disso, que não há como falar nas dívidas de tributo em multa compensatória, naquele sentido específico, posto que as dívidas de dinheiro - como soem ser as que tem tributo por objeto - são insusceptíveis de inadimplemento absoluto.
		 4.5. Há uma pletora de acréscimos moratórios na legislação tributária. Nem todos, porém, compensatórios. É que o não cumprimento oportuno da obrigação motiva o legislador ora a afligir o infrator (punição), ora a compensar o sujeito ativo pelo dano sofrido em decorrência da mora(compensação). A multa moratória somente terá natureza compensatória quando, cumulativamente, preencher as seguintes condições:
		 a) não ser excluída pela denúncia espontânea; e b) guardar equivalência com a lesão provocada - o que é revelado pela própria lei ao fixar a taxa de cálculo em função do tempo de atraso(exemplos: 1% ao mês; 10% ao semestre; 5% em atrasos de 30 dias, 10% em atrasos de 60 etc.).
		 4.6. Impõe-se concluir que, para fins de compreensão do § 4º do artigo 16 do Decreto-lei nº 1598/77, compensatórias serão somente as moratórias que preencham as condições descritas no subitem 4.5.
		 4.7. A título de exemplo, sejam citados:
		 a) acréscimos moratórios compensatórios;
		 - juros de mora: 1% ao mês (Lei nº 5421/68, art. 2º);
		 - multas por reconhecimento fora do prazo; RIR, art. 531, RIPI, art. 392;
		 - multa por apresentação espontânea, fora do prazo, de declaração: RIR, art. 533, I, a;
		 - multa por indicação espontânea de rendimentos omitido: RIR, art. 533, I, b;”
		 Destarte, independentemente do não recolhimento no ISSQN no lapso compreendido entre novembro/1998 e dezembro/2002, a multa delineada no Auto de Infração nº 030562-S, como concebida pela legislação municipal, tem a natureza moratória e compensatória, o que determina sua dedutibilidade na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 III.3. Ao identificar a motivação da lavratura do Auto de Infração nº 030562-S, a n. agente fiscal municipal “Lúcia de Oliveira” limitou-se a afirmar que “através dos dados e informações constantes do Termo de Verificação Fiscal acima, constatou-se que o contribuinte acima identificado deixou de recolher o ISSQN devido, no prazo estabelecido.”.
		 A multa estipulada no mencionado Auto de Infração, fixada em 70% do valor atualizado do imposto que deixou de ser recolhido, tem espeque no art. 8º, §2º, da Lei Municipal nº 7.378/97 (ver campo “Legislação Infringida – Cominação de Penalidades”), que predicava à época dos fatos geradores:
		 “Art. 8º - Pelo descumprimento dos prazos para recolhimento de tributos previstos na legislação municipal, será aplicada a multa moratória de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado do tributo, reduzida para os seguintes percentuais:
		 I - 1% (um por cento), se quitado em até dez dias contado da data de seu vencimento;
		 II - 3% (três por cento), se quitado no prazo de onze até trinta dias contado da data do seu vencimento;
		 III - 5% (cinco por cento), se quitado após trinta dias contado da data do seu vencimento;
		 IV - 10% (dez por cento), em se tratando de recolhimento espontâneo por meio de parcelamento, com opção de pagamento das parcelas mediante débito automático em conta corrente.
		 § 1º - O atraso na quitação de qualquer parcela por um período superior a sessenta dias, bem como a desistência do recolhimento do parcelamento formalizado em conformidade com o disposto no inciso IV deste artigo, implicará o seu cancelamento e a restauração dos percentuais de multa fixados neste artigo relativamente às parcelas não pagas(Nova redação dada pelo art. 14 da lei nº 8.405, de 05/07/02 - DOM de 06/07/02)Art. 8° - Pelo descumprimento dos prazos para recolhimento de tributos previstos na legislação municipal, serão aplicadas as seguintes multas moratórias, com base no inciso III do art. 5° desta Lei:
		 I - 2% (dois por cento), se quitado em até 10 (dez) dias contados da data do seu vencimento;
		 II - 5% (cinco por cento), se quitado no prazo de 11 (onze) até 30 (trinta) dias contados da data do seu vencimento;
		 III - 10% (dez por cento), se quitado no prazo de 31 (trinta e um) dias até 60 (sessenta) dias contados da data do seu vencimento;
		 IV - 20% (vinte por cento),se quitado após 60 (sessenta) dias contados da data do seu vencimento;
		 § 1° - Em se tratando de recolhimento espontâneo através de parcelamento a multa será de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do tributo denunciado. (Efeitos de 08/11/97 a 05/07/02)§ 2° - Havendo ação fiscal homologatória, a multa será de 70% (setenta por cento) do valor atualizado do tributo devido, reduzida para os seguintes percentuais, observando-se a ressalva do § 4°.
		 I - no caso do pagamento à vista:
		 a) 30% (trinta por cento), se quitado em até 15 (quinze) dias contados da data da notificação do lançamento do crédito tributário;
		 b) 35% (trinta e cinco por cento), se quitado entre 16 (dezesseis) e 30 (trinta) dias contados da data da notificação do lançamento do crédito tributário;
		 c) 50% (cinquenta por cento), se quitado após 30 (trinta) dias e antes do ajuizamento da execução fiscal respectiva;
		 d) 10% (dez por cento), se quitado após o início do procedimento de lançamento ou medida de fiscalização relacionada à apuração do tributo devido, desde que a quitação ocorra dentro do prazo previsto para a ação fiscal, consignado no termo de início da ação fiscal ou de intimação, e antes da notificação formal dos créditos apurados pelo fisco. (NR) (Nova redação desta alínea d dada pelo art. 3º da Lei nº 9.799, de 30/12/2009 - DOM de 31/12/2009)II - no caso de parcelamento:
		 a) 40% (quarenta por cento), se recolhido o depósito inicial a que alude a legislação municipal específica, em até 30 (trinta) dias contados da data da notificação do lançamento do crédito tributário;
		 b) 50% (cinqüenta por cento), se recolhido o depósito inicial a que alude a legislação municipal específica após trinta dias e antes do ajuizamento da execução respectiva. (Nova redação dada pelo art. 15 da Lei nº 8.405, de 05/07/02 - DOM de 06/07/02)
		 c) 20% (vinte por cento), se parcelado após o início do procedimento de lançamento ou medida de fiscalização relacionada à apuração do tributo devido, desde que o parcelamento, deferido nos termos da legislação específica, ocorra dentro do prazo previsto para a ação fiscal, consignado no termo de início da ação fiscal ou de intimação, e antes da notificação formal dos créditos apurados pelo fisco. (NR)-(Nova redação desta alínea c dada pelo art. 4º da Lei nº 9.799, de 30/12/2009 - DOM de 31/12/2009)”
		 A leitura atenta do normativo em comento indica que a multa estipulada nº art. 8º, §2º, da Lei Municipal nº 7.378/97 guarda (e segue) a mesma lógica e natureza da penalidade estampada no “caput” do artigo, ou seja: trata-se de multa moratória, de inequívoco caráter compensatório, consoante denominado pela própria redação legal. Antevê-se, na espécie, a existência de uma ÚNICA PENALIDADE, moratória e compensatória, fixada em 15% do valor do ISSQN não recolhido, que pode ser sucessivamente agravada até o patamar de 70% pela superveniência da ação fiscal para verificação da regularidade do recolhimento – que, por sinal, constatou pagamento parcial (e, por consequência, inadimplemento parcial) do tributo.
		 In casu, o caput do art. 8º da Lei Municipal nº 7.378/97 expressamente confere caráter moratório à sanção aplicada (ver destaque no texto); logo, ao assentar que “Havendo ação fiscal homologatória, a multa será de 70% (setenta por cento) do valor atualizado do tributo devido”, o §2º da norma legal somente pode estar se referindo à mesma “multa moratória” carreada no dispositivo principal, conservando, portanto, a natureza jurídica inicialmente consignada e o cunho moratório-compensatório.
		 Ademais, à época de ocorrência dos fatos geradores que motivaram a autuação fiscal, o §1º da Lei Municipal nº 7.378/97 previa, a bem da verdade (e diversamente do informado na decisão recorrida) o restabelecimento dos percentuais originais da multa na hipótese de atraso de desistência do parcelamento ou de atraso, por prazo superior a sessenta dias, na quitação de qualquer parcela.
		 Nesse passo, conquanto mera agravante da penalidade estipulada no caput, o objetivo da sanção prevista no art. 8º, §2º da Lei Municipal nº 7.378/97 não pode ser outro senão meramente compensar o Município de Belo Horizonte/MG pelo prejuízo  suportado por suas arcas, decorrente do atraso do pagamento do ISSQN devido. Não há qualquer intuito punitivo, tratando-se, antes, de imposição civilista, comparável às indenizações do “direito comum”, cujo escopo é reparar a própria inexecução da obrigação.
		 Desse modo, forçoso concluir que a multa delineada no art. 8º, §2º, da Lei Municipal nº 7378/97 está motivada apenas pelo “não recolhimento do tributo”, ou seu atraso, e não à eventual superveniência do lançamento fiscal. Sua causa ou pressuposto restringe-se ao descumprimento (ou cumprimento extemporâneo) do dever de pagamento, desvinculando-se da constituição do crédito tributário e, portanto, do “lançamento de ofício”.
		 Em suma, está-se diante de uma única sanção, denominada no caput do art. 8º como “multa moratória”, que mantém em todas as suas variantes a mesma natureza jurídica e é graduada em acordo ao aspecto temporal da cobrança e à modalidade de extinção do crédito tributário (pagamento ou parcelamento), estabilizando-se.
		 Quando menos, o caráter moratório (e compensatório) da penalidade em comento também pode ser evidenciado pela mais simplória regra exegética: o sentido de um parágrafo de determinada norma jurídica sempre está adstrito ao conteúdo do respectivo caput.
		 III.4. Mais! Não obstante confeccionado de forma unilateral pela d. Administração Tributária Federal (e, hoje, superado em alguns aspectos pela jurisprudência pacífica do e. STJ2 e do e. CARF, no sentido de que, à luz do art. 138 do CTN, qualquer modalidade de multa é excluída pela denúncia espontânea), é imperioso salientar que TODOS os requisitos erigidos pelo Parecer Normativo CST nº 61/1979 para a qualificação “compensatória” são observados pela penalidade cobrada no respectivo Auto de Infração nº 030562-S.
		 Na esteira do raciocínio dispensado na seção anterior, a “multa moratória” sob exame tem o único fito de ressarcir o Município de Belo Horizonte/MG pelos danos advindos da mora na quitação do ISSQN, afastando-se qualquer intuito punitivo.
		 Nessa linha, os itens 4.5 e 4.6 do referenciado “Parecer” “estabelecem” dois pressupostos para a configuração “compensatória” da penalidade (o primeiro, já superado pela exegese do STJ), litteris: “A multa moratória somente terá natureza compensatória quando, cumulativamente, preencher as seguintes condições: a)não ser excluída pela denúncia espontânea; e b) guardar equivalência com a lesão provocada - o que é revelado pela própria lei ao fixar a taxa de cálculo em função do tempo de atraso (exemplos: 1% ao mês; 10% ao semestre; 5% em atrasos de 30 dias, 10% em atrasos de 60 etc.). 4.6. Impõe-se concluir que, para fins de compreensão do § 4º do artigo 16 do Decreto-lei nº 1598/77, compensatórias serão somente as moratórias que preencham as condições descritas no subitem 4.5.” Inicialmente, insta esclarecer que, sob a perspectiva do fisco municipal, a multa estampada no art. 8º da Lei Municipal nº 7.378/97 NÃO É EXCLUÍDA PELA DENÚNCIA ESPONTÂNEA. Isso porque, como se depreende dos incisos I a IV do caput e do §2º do referido diploma, tanto na redação original quanto na atual (eis que ambas abarcam os fatos geradores do período em estudo), ainda que pago ou parcelado espontaneamente o ISSQN não quitado, a multa moratória permanecerá devida, à razão de 1%, 3%, 5%, 10%, 15% ou 20% do imposto não recolhido devidamente atualizado, a depender do transcurso temporal (desde que antes da ação fiscal homologatória).
		 Assentadas tais considerações, por outro lado, é flagrante que a multa moratória em estudo “guarda equivalência com a lesão perpetrada.”. Na esteira da redação legal, a Lei Municipal nº 7.378/97 gradua as penalidades em função do tempo de atraso, proporcionalmente maiores à medida que transcorridos os respectivos prazos. É assim, por exemplo, que se o recolhimento do tributo se der: i) num prazo inferior a 10 (dez) dias do vencimento, a multa de mora é de 1% ou 2%; ii) entre 11 (onze) e 30 (trinta) dias, a multa moratória é de 3% ou 5%; iii) num prazo superior a 30 (trinta) dias, é de 5% ou 10%; iv) pela via do parcelamento em período superior a 60 (sessenta dias), é de 15% ou 20%; v) após o início da ação fiscal, é de 70%, podendo ser reduzida de acordo com a postura do contribuinte perante a intimação fiscal (pagamento ou parcelamento).
		 Destarte, também sob a perspectiva do Parecer Normativo CST nº 61/1979, salta aos olhos a natureza “compensatória” da multa de mora delineada pela Lei Municipal nº 7378/1997, o que convalida a dedução empreendida pelo recorrente na apuração do lucro tributável e da base de cálculo da CSLL durante o Ano-Calendário de 2007, sob a alcunha de “Ajuste de Exercícios Anteriores”.
		 III.5. Finalmente, com o fito de afastar qualquer dubiedade quanto ao caráter “moratório” e “compensatório” das sanções estabelecidas no art. 8º da Lei Municipal nº 7378/97, é importante salientar a notória similitude existente entre essa penalidade e a “multa de mora” concebida durante longo período para as contribuições previdenciárias recolhidas com atraso, previstas no art. 35 da Lei 8212/91.
		 Após um exercício comparativo entre os dois normativos, denota-se que ambos: i) preveem multas crescentes, através da estipulação de alíquotas diferenciadas e majoradas, proporcionais ao decurso de prazo entre o vencimento da obrigação e o recolhimento do tributo e ao posicionamento adotado pelo contribuinte diante da notificação fiscal; ii) abarcam a possibilidade de incidência mesmo com a ação fiscal homologatória (no caso federal, a previsão linguística é de “notificação fiscal de lançamento”), conservando a “natureza moratória”; iii) foram instituídos em período similar, servindo a legislação federal como inspiração aos preceitos municipais.
		 Desse modo, não procede a afirmação fiscal de que “as multas lavradas em procedimento fiscal, como a multa que ora tratamos, que foi constituída pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte por meio do Auto de Infração nº 030562-S (...), não poderia ter sido excluída na apuração do resultado do exercício”.
		 Consoante se antevê da própria legislação federal, cujas multas pertinentes às contribuições previdenciárias seguiam a mesma sistemática (até a edição da Lei Federal nº 11.941/2009), a circunstância da penalidade estar prevista em um Auto de Infração não a atrela a um lançamento de ofício e tampouco descaracteriza seu conteúdo moratório e compensatório. Tanto que a própria Lei 8.212/91, desde a sua redação original, já previa a possibilidade de aplicação dessa multa sobre créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento (independentemente da exigência da “contribuição”).
		 Aliás, não obstante a progressividade das alíquotas em função do lapso temporal e a possibilidade de incidência em créditos incluídos em notificação fiscal (Auto de Infração), o caráter moratório/compensatório da multa prevista no art. 35 da Lei 8212/91 NUNCA foi objeto de questionamento pelo Fisco Federal, que assumia expressamente a sua convivência com “Autos de Infração”.
		 Dada as peculiaridades e similaridades entre os dispositivos federais e municipais de regência, é forçosa a aplicação de raciocínio semelhante, destinando-lhes tratamento similar, com a convalidação do conteúdo moratório/compensatório da multa delineada na Lei 7.378/97, independentemente da lavratura do Auto de Infração nº 030562-S, que não possui força suficiente para converter a penalidade em multa por lançamento de ofício!!! É pacífica a convivência entre a “multa moratória” e a cobrança através de Autos de Infração!
		 III.6. Por todo o exposto, enquanto multa de natureza meramente moratória, com notório conteúdo “compensatório” (conforme apregoa o próprio caput do art. 8º da Lei Municipal nº 7378/97), autorizada está sua dedução do lucro líquido, na esteira do já citado §5º do art. 344 do RIR/99, a determinar a improcedência do Auto de Infração, conforme ilustram as ementas a seguir, representativas, respectivamente, da jurisprudência do e. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e das Delegacias de Julgamento desse e. Órgão:
		 PIS/COFINS. Decadência - Cabe a Lei Complementar, estabelecer normas gerais de direito tributário, não podendo assim aplicar o disposto no artigo 45 da lei 8.212/91 que prevê prazo decadencial de 10 anos, por ser mera lei ordinária. IRPJ/CSLL — Omissão de Receita — Não havendo dedução como despesas das receitas oriundas de terceiros não há alteração da base de cálculo. Procedente. IRPJ/CSLL - Despesas não comprovadas — Apresentado documento hábil, cabe ao fisco fazer a prova da sua inexistência. IRPJ/CSLL - Multa de natureza compensatória destina-se a compensar o sujeito ativo pelo prejuízo suportado em virtude do atraso no pagamento que lhe era devido e, não a afligir o infrator. Possibilidade de dedução nos termos do artigo 283, § 5 0 RIR199. IRPJ/CSLL -Inobservância dos limites legais de dedução, relativos às perdas no recebimento do crédito e a não apresentação de documentos que possibilitassem a verificação dos valores lançados na contabilidade. Glosa mantida. IRPJ/CSLL - Despesas não comprovadas — Apresentado documento hábil, cabe ao fisco fazer a prova da sua indedutibilidade. (Processo Nº: 10730.005774/2002-14; Relator: João Carlos de Lima Júnior; Recurso Nº: 150071; Data da Sessão: 30/09/2009; Acórdão Nº: 1102-00072)
		 ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ EMENTA: DESPESA OPERACIONAL. COMPROVAÇÃO. A escrituração somente faz prova a favor do contribuinte quando estiver apoiada em documentação hábil e idônea. As despesas operacionais junto às empresas comerciais, ou prestadoras serviços, comprovam-se mediante apresentação de documento fiscal (cupom fiscal ou nota fiscal) que identifique o destinatário/adquirente e a operação. DESPESA OPERACIONAL. NOTA FISCAL SIMPLIFICADA. CUPOM FISCAL. GLOSA. A nota fiscal de venda ao consumidor, ou cupom fiscal, que não contenha o nome do destinatário ou adquirente e a correta descrição do bem ou serviço correspondente não se presta à comprovação da despesa da pessoa jurídica. DESPESA OPERACIONAL. OBJETO SOCIAL. COMPATIBILIDADE. As despesas operacionais compatíveis com o objeto social da pessoa jurídica são dedutíveis para efeito de apuração do lucro real, salvo se restar comprovado o desvio de finalidade desses gastos. DESPESA OPERACIONAL. MULTA FISCAL. As despesas operacionais de multas por infrações fiscais, de natureza compensatória ou que não resultem da falta ou insuficiência de pagamento de tributo, são dedutíveis para efeito de apuração do lucro real. (...)-(Acórdão Nº: 01-19633, de 21/10/2010; Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belém; 1ª Turma).
		 IV. DOS PRINCÍPIOS DA RESERVA LEGAL E IN DUBIO PRO CONTRIBUINTE 
		 Não obstante o costumeiro zelo da n. autoridade lançadora no exercício de seu mister, restou evidente a não caracterização das infrações apontadas no Auto de Infração, violando frontalmente o Princípio da Reserva de Lei Formal, que institui que toda conduta da Administração Fiscal terá fundamento positivo na Lei, ex vi do inciso II, do art. 5º, da Constituição Federal, verbis: ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei..
		 In casu, é assente a dedutibilidade, para efeitos de apuração do lucro tributável e da base de cálculo da CSLL, da “multa de mora” imputada ao recorrente com fundamento no art. 8º da Lei Municipal 7378/1997, quando da lavratura do Auto de Infração nº 030562-S, posto que inequívoco o caráter “compensatório”. Assim, é completamente descabida a pretensão fiscal de retificação do Livro de Apuração do Lucro Real no Ano-Calendário 2007.
		 Todavia, o Princípio da Legalidade traz, no direito tributário, uma tipificação rigorosa e, portanto, havendo qualquer dúvida sobre o perfeito enquadramento do fato à norma regente é forçosa a aplicação do art. 112 do CTN, consagrador do Princípio in dubio pro contribuinte, impondo o cancelamento do Auto de Infração.
		 V. PEDIDOS 
		 Ex positis, o Recorrente requer aos n. Julgadores julguem totalmente PROCEDENTE o presente Recurso Voluntário para reformar o acórdão 02-91.488 e, assim, cancelar o respectivo Auto de Infração, para dispensá-lo da retificação do Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) do Ano-Calendário 2007, bem como convalidar a dedução, na apuração do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL do período, da penalidade aplicada pelo Município de Belo Horizonte/MG no Auto de Infração nº 030562-S, diante de seu caráter eminentemente moratório”.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional, exceto no tocante às alegações de inconstitucionalidades. Portanto, conheço, parcialmente, do recurso voluntário.
		 Conforme já relatado, os autos versam acerca de Autos de Infração de e-fls. 02 a 09, relativos ao ano-calendário 2007, determinando o ajuste nas bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
		 Nos termos do TVF, a fiscalização teve início em setembro de 2011, com o objetivo de verificar a regularidade fiscal da empresa. Foram solicitados livros contábeis, fiscais e documentos diversos, tendo o contribuinte apresentado parte da documentação e solicitado sucessivas prorrogações de prazo, todas concedidas pela autoridade fiscal.
		 No decorrer da ação fiscal, foram identificadas divergências entre os valores informados na DIPJ e os registrados no LALUR, especialmente, nas rubricas de adições e exclusões do lucro real.
		 Os principais ajustes realizados pela fiscalização foram:
		 Adição não computada – IRPJ
		 Valor de R$ 302.116,74 referente a perdas em fundos de investimentos incentivados, não incluído na DIPJ, mas registrado no LALUR.
		 A empresa reconheceu o erro e justificou que a omissão ocorreu apenas na apuração do IRPJ.
		 Exclusão indevida 1 – IRPJ e CSLL
		 Valor de R$ 309.269,04 referente à diferença entre o valor correto de encargos legais (R$ 5.274.117,00) e o valor indevidamente excluído (R$ 5.583.386,04).
		 A empresa reconheceu o equívoco nos cálculos e apresentou documentação comprobatória.
		 Exclusão indevida 2 – IRPJ e CSLL
		 Valor de R$ 3.157.697,10 referente à multa de ofício aplicada pela Prefeitura de Belo Horizonte por infração fiscal (ISSQN não recolhido).
		 A fiscalização fundamentou que tal multa não é dedutível, conforme o §5º do art. 344 do RIR/99, por não se tratar de multa compensatória ou decorrente de infração sem insuficiência de pagamento de tributo
		 Portanto, houve reconhecimento de erros materiais por parte da Recorrente, com correções parciais.
		 Em suma, de acordo com a Recorrente, ao elaborar a DIPJ, olvidou o cômputo de despesas operacionais não dedutíveis, relativas a “perdas em fundos de investimentos incentivados”, no valor de R$ 302.116,74, mas considerada no LALUR (vide item III, fls. 534 e 535). Esse valor foi objeto do lançamento relativo ao IRPJ, como adição não computada (vide Tabela 1).
		 A exclusão indevida no valor de R$ 3.157.697,10 refere-se ao valor da multa decorrente de auto de infração lavrado pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte relativamente ao ISSQN (cópia do auto de infração às fls. 265 a 270), pois, em conformidade com a legislação de regência (RIR/1999, art. 344, §5º), as multas dedutíveis são unicamente aquelas de natureza compensatória e as impostas por infrações que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo. Ademais, trata-se de despesa que não atende os requisitos estabelecidos no RIR/1999, art. 299 (que trata das despesas necessárias).
		 A impugnação foi julgada improcedente. A DRJ manteve os ajustes nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, conforme apurado pela fiscalização. A multa de R$ 3.157.697,10, aplicada pela Prefeitura de Belo Horizonte por infração relativa ao ISSQN, foi considerada não dedutível.
		 Assim, de acordo com a decisão de piso, somente são dedutíveis as multas de natureza compensatória ou aquelas decorrentes de infrações que não resultem em falta ou insuficiência de pagamento de tributo (Base legal: Art. 41, §5º da Lei 8.981/1995 e Art. 344, §5º do RIR/1999). 
		 A multa aplicada, in casu, foi considerada punitiva, decorrente de ação fiscal, e não se enquadra como compensatória. A Recorrente alegou que a multa teria caráter moratório, mas a DRJ entendeu que ela não preenchia os requisitos legais para ser considerada compensatória.
		 No tocante à CSLL, seguiu-se as mesmas normas de apuração do IRPJ, incluindo as regras sobre dedutibilidade de multas. A Instrução Normativa SRF nº 390/2004 e a IN RFB nº 1.700/2017 reforçaram essa interpretação.
		 Ocorre que a Recorrente apresentou recurso voluntário ratificando os argumentos delineados em sua impugnação.
		 Nesse contexto, nos termos do art. 114, § 12º, I do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), se não houver inovação nas razões recursais, nem no quadro fático-jurídico, o relator pode aderir  à fundamentação coligida no acórdão-recorrido.
		 Assim, por entender que a decisão recorrida examinou pormenorizadamente todas as questões pontuadas pela Recorrente e, por concordar com seu conteúdo, registro o seguinte trecho do acórdão-recorrido adotando suas razões de decidir como fundamento da presente decisão:
		 “Inicialmente, no tocante a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais invocados, destaque-se que não foram trazidas à colação posições que vinculariam as decisões prolatadas por este Colegiado.
		 Relativamente à dedutibilidade das multas por infrações fiscais, cabe transcrever o disposto na Lei 8.981/1995, art. 41, §5º:
		 Art. 41. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência.
		 (...)
		 § 5º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.(grifos acrescidos)
		 As disposições acima estão reproduzidas no então vigente RIR/1999, art. 344, § 5º, transcrito no Termo de Verificação Fiscal, à fl. 13.
		 Quer dizer, a legislação de regência estabeleceu, regra geral, que as multas por infrações fiscais não são dedutíveis. Excepcionou as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
		 O PN CST 61/1979 (cópia juntada pelo contribuinte às fl. 2.339 a 2.341), cuidou de elucidar a compreensão do §4º do art. 16 do Decreto-lei 1.598/19771. As multas decorrentes de infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo(ensejadas por descumprimento de obrigações acessórias), dedutíveis, foram tratadas no item 3 e não representam o objeto da discussão nestes autos, motivo pelo qual desnecessária a transcrição das correspondentes conclusões.
		 Quanto às multas fiscais dedutíveis, por força do disposto na lei, são apenas as compensatórias.
		 Como bem exposto no PN CST 61/1979:
		 4.5. Há uma pletora de acréscimos moratórios na legislação tributária. Nem todos, porém, compensatórios. É que o não cumprimento oportuno da obrigação motiva o legislador ora a afligir o infrator (punição), ora a compensar o sujeito ativo pelo dano sofrido em decorrência da mora (compensação). A multa moratória somente terá natureza compensatória quando, cumulativamente, preencher as seguintes condições:
		 a) não ser excluída pela denúncia espontânea e b) guardar equivalência com a lesão provocada - o que é revelado pela própria lei ao fixar a taxa de cálculo em função do tempo de atraso (exemplos: 1% ao mês; 10% ao semestre; 5% em atrasos de 30 dias, 10% em atrasos de 60 etc.).
		 4.6. Impõe-se concluir que, para fins de compreensão do §4º do artigo 16 do Decreto-lei nº 1598/77, compensatórias serão somente as multas moratórias que preencham as condições descritas no subitem 4.5.
		 Quer dizer, as multas punitivas, decorrentes de lançamentos de ofício, não preenchem as condições cumulativas acima mencionadas, pois sua aplicação é excluída pela denúncia espontânea a que se refere o CTN, art. 138, onde o arrependimento, oportuno e formal, da infração faz cessar o motivo de punir.
		 No caso, a multa objeto da infração “exclusão indevida 2(R$ 3.157.697,10)”, diferentemente da pretensão da impugnante, não se trata da multa moratória (compensatória), prevista no caput do art. 8º e §1º da Lei do Município de Belo Horizonte/MG nº 7.378/19972. Ao contrário, é a multa punitiva decorrente de ação fiscal homologatória (determinada no §2º), penalidade que teria sido excluída se a interessada tivesse feito a denúncia espontânea.
		 Relativamente ao argumento de que a infração acima não se aplicaria à CSLL, vale lembrar que o art. 57 da Lei 8.981/1995 estendeu o alcance das normas relativas ao IRPJ para a CSLL (grifos acrescidos):
		 Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988)as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995).
		 O entendimento em questão fica expresso na IN SRF 390/2004, vigente à época, que, baseando-se em toda a legislação da CSLL, inclusive na Lei acima, assim estabeleceu:
		 Subseção V 
		 Das Multas Das Multas por Infrações Fiscais 
		 Art. 56. Não são dedutíveis, como custo ou despesas operacionais, as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por descumprimento de obrigações tributárias meramente acessórias de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
		 Vale ressaltar que a IN SRF 390/2004 foi revogada pela IN RFB 1.700/2017 e o entendimento acima foi ratificado no art. 132, abaixo transcrito:
		 Art. 132. Não são dedutíveis na apuração do lucro real e do resultado ajustado as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
		 E no Anexo I - TABELA DE ADIÇÕES AO LUCRO LÍQUIDO, item 77, sintetiza:
		 /
		 Portanto, não se acatam as teses da impugnante, mantendo-se as infrações apontadas pela autoridade lançadora, inclusive no tocante à CSLL.
		 Dessa forma, estéreis as pretensões da interessada, não se verificando ofensa ao princípio da reserva legal e nem dúvida que justificasse a aplicação do disposto nº CTN, art. 112, pois a legislação de regência veda a dedução de multas fiscais punitivas, nos moldes acima expostos.
		 Quanto às demais infrações, a interessada deixou de apresentar argumentos e/ou elementos de prova aptos a possibilitarem o cancelamento da autuação, a qual deve ser mantida.
		 Por fim, no tocante ao pedido de envio de intimações para o seu procurador, esclareça-se que, no âmbito do Processo Administrativo Fiscal, é o sujeito passivo o destinatário das intimações de atos processuais (vide Decreto 70.235/1972, art. 23), não havendo menção à ciência no endereço do procurador. Assim, por ausência de previsão legal, indefiro a solicitação.
		 Diante do exposto, voto por indeferir a solicitação de intimação no endereço do procurador e, no mérito, por julgar improcedente a impugnação, mantendo a determinação de ajuste nas bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
		 Dessa forma, manifesto minha expressa concordância com o acórdão recorrido que tão somente ratificou o entendimento consolidado no âmbito do CARF de que multas de ofício por infrações fiscais não são dedutíveis, salvo exceções expressamente previstas em lei. A decisão é fundamentada em legislação federal e instruções normativas vigentes, e aplica-se tanto ao IRPJ quanto à CSLL.
		 Para corroborar minha fundamentação, pinço trechos de decisões deste Tribunal no mesmo sentido validando a manutenção do lançamento:
		 “(...) DESPESAS OPERACIONAIS — DEDUTIBILIDADE — MULTAS — Não são dedutíveis as multas por infrações fiscais, tampouco aquelas impostas por infrações a normas de natureza não tributária. TRIBUTAÇÃO DECORRENTE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - IRFONTE Tratando-se de tributação reflexa, o decidido com relação ao principal (IRPJ) constitui prejulgado às exigências fiscais decorrentes, no mesmo grau de jurisdição administrativa, em razão de terem suporte fático em comum. (Acórdão nº : 107-07.311)
		 “(...) MULTA DE NATUREZA SANCIONATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO. O contribuinte deduziu de modo indevido valores de multas de natureza sancionatória aplicadas por outro ente federativo.”(...) – (Acórdão n°1 401­001.990)
		 Da última ementa transcrito, reproduzo trecho do voto condutor de Relatoria do Conselheiro Daniel Ribeiro Silva:
		 “(...)
		 O descumprimento da legislação tributária a meu ver está absolutamente demonstrada e confessada pelo Recorrente que defende a legalidade da sua conduta.
		 Por sua vez, a Solução COSIT nº 21, de 2013 é bastante clara e determina que:
		 LUCRO REAL. REDUÇÃO DE MULTA E JUROS. LEI N° 11.941, DE 2009.
		 A receita oriunda da redução de multa de mora e juros de mora decorrente da fruição do benefício previsto no art. 1°, § 3°, inciso I, da Lei n° 11.941, de 2009, pode ser excluída do lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real, nos termos do art. 4°, parágrafo único, da Lei n° 11.941, de 2009.
		 Em razão de as multas de ofício serem indedutíveis na apuração do lucro real, a receita oriunda da redução de multa de ofício decorrente da fruição do benefício previsto no art. 1°, § 3°, inciso I, da Lei n° 11.941, de 2009, não é computada no lucro real, pois ela não terá sido deduzida em períodos de apuração anteriores.
		 É inócuo, neste ponto, o comando do art. 4°, parágrafo único, da Lei n° 11.941, de 2009. 
		 A referida solução se fundamenta na interpretação lógica das disposições do art. 344 do RIR de 1999 sobre a indedutibilidade desse tipo despesa e as da Lei nº 8.981, de 1995:
		 Art. 344. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência (Lei n° 8.981, de 1995, art. 41).
		 § 5° Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo (Lei n° 8.981, de 1995, art. 41, § 5°).
		 Lei nº 8.981, de 1995, Art. 41. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência. (...)
		 § 5° Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
		 E esta Turma de Julgamento, mais recentemente em 17 de junho de 2025, em Acórdão nº 1402-007.307, de minha relatoria, assim decidiu:
		 “MULTA. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. DEDUTIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA SUA NATUREZA E DO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. Para que seja dedutível na apuração do IRPJ, é preciso comprovar que a multa (i) tem natureza fiscal e é compensatórias ou foi imposta por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo, nos termos do §5° do art. 41 da Lei n° 8.981/95; ou (ii) tem natureza não tributária, mas atende ao disposto no art. 47 da Lei nº 4.502/64, isto é, é necessária à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, bem como é usual ou normal no tipo de transações, operações ou atividades da empresa. (...)”
		 Atinente aos princípios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023 e Súmula CARF nº 2).
		 Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de não conhecer do recurso voluntário na parte em que alega matérias de cunho constitucional, conforme previsão da Súmula CARF nº 2, e, na parte conhecida, a ele negar provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em desfavor do Acérdao n? 11-59.713,
pela 72 Turma da DRJ/BHE que julgou improcedente a impugnac¢do, mantendo a determinagdo de
ajuste nas bases de calculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e da Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido (CSLL).

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acérdao de piso:

“Contra a pessoa juridica acima identificada, foram emitidos os Autos de
Infracdo de fls. 02 a 09, relativos ao ano-calendario 2007, determinando o ajuste
nas bases de calculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e da

o Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), em conformidade com o

9( demonstrativo de fl. 17, transcrito na Tabela 1.

9 TABELA 1: AJUSTES NO RESULTADO DO

:EI EXERCICIO - ANO-CALENDARIO 2007

> IRPJ (em R$)

) Resultado do Exercicio -46.352.214,81

E Adigao nao computada 302.116,74]

L Exclusao indevida 1 309.269,04]

S Exclusao indevida 2 3.157.697.10]

8 Resultado do Exercicio apos a fiscalizacio -42.583.131,93

@)

a CSLL (em R$)
Resultado do Exercicio -46.050.098,07
Adigdo ndo computada 0,00
Exclusao indevida 1 309.269,04]
Exclusao indevida 2 3.157.697.10
Resultado do Exercicio apés a fiscalizacio -42.583.131,93

RELATORIO FISCAL

Relatério Fiscal de fls. 10 a 16, acompanhado do demonstrativo de fl. 17,
permite extrair as seguintes informagdes:

¢ A interessada tem como objeto social a prestacio de servigos médicos,
laboratoriais de pesquisas, analises clinicas e auxiliares de complementagio
diagndstica e terapéutica, em todas as modalidades, tais como: Citologia,
Anatomia Patoldgica, Patologia Clinica, Radiologia, Mamografia, ressonancia
Magnética, Ultrassonografia, Tomografia Computadorizada e demais estudos de
imagens, Medicina Veterindria, Genética Humana, Banco de Sangue,
Criopreservagao de sangue, tecidos, 6rgaos e materiais bioldgicos de qualquer
espécie, terapia celular, vacinacdo, bem como assessoria, consultoria e
treinamento na drea de saude.
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¢ Confrontando-se as informacgdes registradas no livro LALUR e na Declaragdo de
Informagbes EconOmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) ano-calendario 2007,
verificou-se divergéncias no totais relativos a adi¢Oes e prejuizo fiscal do periodo.

¢ Intimada a prestar esclarecimentos (fls. 74 e 75), a interessada, entre outras
exposicoes, respondeu (fls. 533 a 536) que, ao elaborar a DIPJ, olvidou o computo
de despesas operacionais ndo dedutiveis, relativas a “perdas em fundos de
investimentos incentivados”, n2 valor de RS 302.116,74, mas considerada no
LALUR (vide item IlI, fls. 534 e 535). Esse valor foi objeto do langamento relativo
ao IRPJ, como adi¢ao ndo computada (vide Tabela 1).

e A exclusdo indevida no valor de RS 3.157.697,10 refere-se ao valor da multa
decorrente de auto de infracdo lavrado pela Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte relativamente ao ISSQN (cdpia do auto de infracdo as fls. 265 a 270),
pois, em conformidade com a legislagdo de regéncia (RIR/1999, art. 344, §59), as
multas dedutiveis sdo unicamente aquelas de natureza compensatdria e as
impostas por infragdes que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de
tributo. Ademais, trata-se de despesa que ndo atende os requisitos estabelecidos
no RIR/1999, art. 299 (que trata das despesas necessarias).

¢ O valor de RS 309.269,04, consta do item 11 (fl. 15):
[...]

Conforme informacdo prestada pela empresa, o valor de RS 5.101.427,08
informado como exclusdo refere-se a encargo sobre débitos de COFINS inscritos
na divida ativa. No entanto, o valor correto seria RS 5.274.117,00 e n3o RS
5.101.427,08. Ocorre que na elaboragdo dos calculos do montante a ser
provisionado, a empresa tomou o valor de RS 5.583.386,04 em vez de pegar o

O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

valor correto de 5.274.117,00. Assim, a parcela excedente de
exclusdo(5.583.386,04 (-) 5.274.117,00) deve ser ajustada de forma a eliminar os
seus efeitos sobre o resultado do periodo.

e Destacou-se que o contribuinte fica intimado a retificar o LALUR de forma a
retratar o resultado apurado apds os ajustes ora efetuados.

CIENCIA DOS LANCAMENTOS

Ciéncia da interessada, conforme documentos de fls. 02, 06 e 16, se deu em
22/06/2012, sexta-feira.

IMPUGNACAO

A interessada apresentou impugnacdo de fls. 2.237 a 2.257, instruida com
os documentos de fls. 2.258 a 2.341, em 23/07/2012. Apéds destacar a
tempestividade e recapitular os fatos, alega:

e Em extenso arrazoado discorre sobre multas dedutiveis, traca distingGes entre
as multas de natureza compensatdria e punitiva, transcrevendo §42 do art.16 do
Decreto 1598/1977; §52 do art. 344 do RIR/1999, trechos do PN CST 61/1979 e do
livro de Hiromi Higuchi (Imposto de Renda das Empresas - Interpretacdo e Pratica,
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352 Edi¢do), para defender que a multa mencionada no auto de infragao relativo
ao ISSQN (prevista na Lei Municipal 7.378/97, art. 82, §29), fixada em 70% do valor
atualizado do imposto que deixou de ser recolhido, trata-se de multa moratdria
(como expresso no art. 82, caput), de inequivoco cardter compensatério.

e Entende que o agravamento da penalidade estipulada no caput do referido
artigo tem por objetivo meramente compensar o Municipio de Belo
Horizonte/MG pelo prejuizo suportado em decorréncia do atraso no pagamento
do tributo devido, sem qualquer intencdo punitiva, devendo ser graduada de
acordo com o aspecto temporal da cobranca e a modalidade de extincdo do
crédito tributdrio (pagamento ou parcelamento). Argumenta que a multa aqui
tratada guarda similitude com a multa de mora concebida durante longo periodo
para as contribuicdes previdenciarias (Lei 8.212/1991, art. 35) e que seu carater
moratorio/compensatorio nunca foi objeto de questionamento pelo Fisco Federal,
gue expressamente assumia a sua convivéncia com auto de infracdo. Invoca
jurisprudéncia administrativa que entende corroborar sua tese.

¢ Ainda que ndo se considere regular a dedu¢do da multa acima para fins de
calculo do IRPJ, no tocante a CSLL, ndo ha amparo legal para o langamento, pois
ndo ha previsdo, na legislacdo que regula a CSLL, de adicdo das despesas ndo
dedutiveis na determinacdo do lucro tributavel para os efeitos de IRPJ (Lei
7.689/1988, art. 22 e Lei 8.981/1995, art. 57) e tampouco as multas fiscais pagas
ou incorridas foram relacionadas como despesa ndo dedutivel (Lei 9.249/1995).

¢ Invoca os principios da reserva legal e in dubio pro contribuinte (CTN, art. 112)
para pedir o cancelamento dos autos de infragdo.

Solicita, ao final, que todas as intimagdes sejam feitas exclusivamente em nome
do procurador que nomeia a fl. 2.257.
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Por sua vez, a 72 Turma da DRJ/BHE julgou improcedente a impugnac¢do, mantendo
a determinacdo de ajuste nas bases de calculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e da
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), cuja decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2007
MULTA POR INFRACAO FISCAL. CONDICAO PARA DEDUTIBILIDADE.

As multas por infracdo fiscal somente sdo dedutiveis quando tiverem natureza
compensatoria e tiverem sido impostas por infracdes de que ndo resultem falta
ou insuficiéncia de pagamento de tributo.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2007 CSLL.
MULTA POR INFRACAO FISCAL.

Ndo sdo dedutiveis, na apuracdo da base de calculo da CSLL, as multas por
infracGes fiscais, impostas por descumprimento de obrigacGes tributarias que
resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo.

Impugnacgao Improcedente

Outros Valores Controlados

Discordando da decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntdrio reproduzindo
os argumentos veiculados em sede de impugnacao, alegando que:

“Il. DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL N2 0610100.2011.01753 AO ACORD
DELEGACIA DE JULGAMENTO

O Recorrente é pessoa juridica de direito privado constituida nos idos de
1969 e, a luz do art. 32 de seu Estatuto Social (vigente a época dos fatos), tem por
objeto a “prestacdo de servicos médicos, odontolégicos e congéneres,
laboratoriais de pesquisas, analises clinicas e auxiliares de complementacao
diagndstica e terapéutica, em todas as suas modalidades, bem como assessoria,
consultoria e treinamento na area da saude.”.

Nos termos do relatdrio fiscal, em setembro/2011 o contribuinte foi
cientificado da lavratura do “Termo de Inicio da Ac¢do Fiscal” referente ao
Mandado de Procedimento Fiscal n? 06.1.01.00-2011-01753, que teve por escopo
apurar sua regularidade fiscal no periodo compreendido entre janeiro e dezembro
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de 2007. Na oportunidade, foi requerida a apresentacdo dos livros fiscais, atos
constitutivos, informagdes sobre ajuizamento de ac¢des questionando tributos
federais, cépias e informagdes sobre pedidos de parcelamento, compensagdes e
consultas, memoria de cdlculo da apuragdo mensal cumulativa e ndo cumulativa
do PIS/COFINS apurado naquele lapso e os arquivos digitais consistentes nos
“Langamentos Contdbeis e de Saldos Mensais”, acompanhados da Tabela de
Plano de Contas e da Tabela de Centro de Custo/Despesa.

Uma vez disponibilizados os documentos inicialmente requeridos, em
janeiro/2012 o recorrente recebeu o Termo de Intimagdo Fiscal n2 01, que além
da apresentacdo da cépia do Livro de Apuragdo do Lucro Real — LALUR - relativo
ao anocalendario 2007, exigiu detalhes e esclarecimentos acerca das informacgdes
prestadas na DIPJ do exercicio 2008, relativamente as rubricas “47. Outras
Despesas Operacionais” e “49. Outras Exclusdes”, nos seguintes totais:

FICHA LINHA VALOR (EM R$)
06A 47. Outras despesas nao-operacionais 10.653.149,63
09 A 49. Outras Exclusoes 58.380.258,96
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Concedido prazo adicional para levantamento das informagdes, em
09/03/2012 o recorrente disponibilizou parcialmente os documentos pertinentes,
esclarecendo que do total de “despesas ndo operacionais” (Ficha 06A, Linha 47 —
Outras Despesas N3o-Operacionais), no valor de R$10.653.149,63, cerca de
R$686.649,63 corresponde ao valor liquido relativo a ganho e perda na
alienacdo/baixa de bens do ativo permanente, e R$9.966.500,00 refere-se a
perdas em investimentos, total este adicionado n2 LALUR para fins de apuracdo
do lucro liquido do exercicio.

Ja em 26/03/2012 foi completamente discriminada a composi¢do das
exclusdes realizadas, tidas como despesas dedutiveis, no montante de
R$58.380.258,96, segundo a “Ficha 09A, Linha 49 - “Outras Exclusdes”. Trata-se
de “ajustes de exercicios anteriores”, pertinentes a passivos tributarios nao
reconhecidos nos exercicios, devidamente elucidados em 11 (onze) notas
explicativas, que destacaram a origem e os motivos determinantes de cada
exclusdo, acompanhadas dos respectivos documentos comprobatérios, ex vi da
planilha abaixo:

@)
) Valores (R$) | Explicativa Justificativa
g 3.375.655.75 1 Auto Infracao 030562-8 - ISSQN (principal
: Auto Infracio 030562-8 - correcao monetaria (R$1.135.340.10). multa
8.857.590.73 2 (R$3.157.697.10) e juros (1.863.123.30) sobre ISS
<
> 15.768.556,13 3 ISSON competéncia janeiro/2003 a dezembro/2000 - Ajuste exercicios anteriores
@) Juros (R$5.567.092,49) + Multa moratéria (R$3.548.015,72) sobre o ISSQN
- 0.115.708.21 4 competéncia jan./2003 a dez./2006
[ J
E 1.928.204.90 5 Correcao monetaria do ISSQN comp. jan./2003 a dez./2000
= COFINS. inscrigoes ativas 60607011275-18 e 60607011275-18 - encargo de 20%
i) 3.873.000,00 6 (decreto-lei 1025/69)
O COFINS - depasitos judiciais realizados nos MS 19993800035340-0 e
8 0.032.338.07 7 19993800013922-9 que foram convertidos em renda da Uniao
COFINS, inscrigoes ativas 60607011275-18 e 60607011275-18 - complemento dos
5.101.427,08 8 juros e multa de mora
Atualizacao (juros) da CSLL. inscricoes ativas 60007011274-37 e 60600042435-80 e
780.543.18 9 PAs 10680.004816/2005-77 e 10680020227/2007-06
Atualizagao dos débitos da CSLL, relativo a ano-calenddrio 2003, PA
781.174.93 10 10680.020227/2007-706
CSLL. inscrigoes ativas n° 00.0.07.011.274-37 e 60.0.00.04.2535-80 - encargo de 20%
2.166.000,00 11 (decreto-lei 1025/69)
58.380.258,98

II.L1. Apds cotejo entre os registros no LALUR do ano-calenddrio 2007 e as
informacbes lancadas na DIPJ 2008, a n. autoridade autuante constatou
divergéncia de dados, que foram objeto de questionamento por meio do Termo
de Intimacdo Fiscal n2 03, na linha reproduzida a seguir:

2007 DIPI (RS) LALUR (em RS)
Adicoes 22.731.841,93 23.033.958.07
Prejuizo Fiscal do Periodo -46.352.214.81 -46.050.098,07
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Em resposta datada de 03/04/2012 foi esclarecido que as informagdes
corretas sao aquelas langadas no LALUR (que indica o total de Adi¢cGes na ordem
de “R$23.033.958,07” e o Prejuizo Fiscal do periodo de “R$46.050.098,07”). A
dissonancia constante da DIPJ 2008 decorreu de um equivoco no preenchimento
da “Ficha 09 -Demonstra¢do do Lucro Real — PJ em Geral (LR)”, ao olvidar-se o
contribuinte de langar as “Perdas em Fundos de Investimentos Incentivados”, no
valor de R$302.116,74, na rubrica “Despesas Operacionais - Soma das Parcelas
N3o Dedutiveis”.1 E importante salientar que o equivoco em comento restringiu-
se ao IRPJ, permanecendo corretas as informacdes atinentes a CSLL. Esse é o
motivo pelo qual a adicdo ndo informada na DIPJ ser objeto de langamento no
Auto de Infragdao somente em relagao a primeira exagao.

I1.2. Paralelamente, ao debrucar-se sobre as despesas ajustadas informadas na
“Ficha 09A, Linha 49 - Outras ExclusGes”, num primeiro momento a d. Fiscalizacdo
ateve-se as notas explicativas n2 01 e 02, nos totais de RS$3.375.655,75 e
R$8.857.590,73, referentes ao Auto de Infracdo n2 030562-S, lavrado pelo Servico
de Fiscalizacdo Tributaria do municipio de Belo Horizonte/MG para cobranca de
ISSQN n3o recolhido no periodo entre novembro/1998 e dezembro/2002,
acrescido de correcdao monetdria, juros e multa de mora.

Conforme se verd na sec¢do seguinte, diante dos dados disponibilizados pelo
contribuinte, a n. auditora fiscal interpretou que a penalidade no quantum de RS
3.157.697,10, que compbe a nota explicativa n2 02 (cujo total é de
R$8.857.590,73, pois consubstanciada também em correcdo monetdria e juros
moratoérios), apresenta a natureza de “multa de oficio", e, como tal, é indedutivel
na determinacgdo do lucro real, a luz dos arts. 299 e 344 do RIR/99. Nessa
perspectiva, o recorrente incorreu em infracdo a legislacdo tributaria ao trata-la
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como despesa dedutivel na apuragdo do resultado, produzindo prejuizo fiscal e
base de cdlculo negativa de CSLL indevidamente majorados.

II.3. Finalmente, prosseguindo na apreciacdo das demais notas explicativas, alguns
esclarecimentos adicionais fizeram-se necessarios, o que motivou a lavratura pela
Fiscalizacdo do “Termo de Intimagdo Fiscal n2 04”. Atendidas as requisicGes em
duas respostas sucessivas, datadas de 07/05/2012 e 28/05/2012, foi constatado

Ill

pela n. auditora fiscal “uma incorre¢ao no valor informado a titulo de exclusdo.
Conforme informacdo prestada pela empresa, o valor de RS$5.101.427,08
informado como exclusdo refere-se a encargo sobre débitos de COFINS inscritos
em divida ativa. No entanto, o valor correto seria de R$5.274.117,00 e ndo
R$5.101.427,08. Ocorre que na elaboracdo dos calculos do montante a ser
provisionado, a empresa tomou o valor de R$5.583.386,04, em vez de pegar o
valor correto de R$5.274.117,00. Assim, a parcela excedente de exclusdo
(5.583.386,04 — 5.274.117,00) deve ser ajustada de forma a eliminar os seus
efeitos sobre o resultado do periodo”, no total de R$309.269,04, que influenciou

tanto o prejuizo fiscal quanto a base de calculo negativa da CSLL.
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II.4. Em virtude dos apontamentos supra, foi lavrado o Auto de Infragdo
determinando a correcao das informacgdes e reducdo do prejuizo fiscal e da base
de calculo de CSLL, in verbis:

“12. Em virtude dos fatos acima apontados, lavramos o presente Aufo de Infracao para
redugéo do prejuizo fiscal e da base negativa da CSLL — apuragdo reflexa apurados no
ano-calenddrio de 2007, conforme franscrito a seguir:

IRP]

Adicdo ndo computada R$302.116,74
Exclusdo Indevida 1 R$ 309.269,04
Exclusdo Indevida 2 R$ 3.157.697.10

CSIL

Exclusdo Indevida 1 R$ 309.269,04
Exclusao Indevida 2 R$ 3.157.697.10

Para melbor visualizagio dos valores lancados no presente Auto de Infragdo,
elaboramos o demonstrativo anexo intitulado “AJUSTES NO RESULTADO DO FXERCICIO”.

13. Fiea o contribuinte intimado a retificar o Livro de Apuragdo do Lucro Real — LALUR
de forma a retratar o resulfado apurado apos os ajustes ora efetuados.

E. para constar e surtir os efeitos legais. lavramios o presente termo, em 02 (duas) vias de
igual forma e teor, assinado pelo(s) Auditor(es) Fiscal(is) da Receifa Federal do Brasil e
pelo contributinte ou seu representante legal, que neste ato recebe iima das vias.”

Entretanto, inconformada com a lavratura do Auto de Infragcdo, uma vez que
entende ser indevida a exigéncia de retificacdo do Livro de Apuragdo do Lucro
Real do ano-Calendario 2007, a Recorrente apresentou a impugnagao de fls.
2237/2341.
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Apds saneamento, o e-processo foi encaminhado para apreciacdo da 122
Turma d. Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte/MG,
que, na Sessdo de Julgamento de 19/03/2019, por unanimidade de votos,
conheceu da impugnac¢dao apresentada e, ao mesmo tempo, partindo de
presunc¢do equivocada sobre a natureza da multa prevista no §22 do art. 82 da Lei
Municipal 7378/97, a julgou improcedente. Entretanto, conforme restara
demonstrado, deve ser totalmente reformado o acérddo de fls. 2345/2351.

1. RAZOES DE REFORMA DO ACORDAO 02-91.488: DA IMPROCEDENCIA DO AUTO
DE INFRACAO — A NATUREZA DA PENALIDADE APLICADA NO AUTO DE INFRACAO
MUNICIPAL N2 030562-S E SUA DEDUTIBILIDADE DO RESULTADO DO EXERCICIO
.1.

Em agosto/2004 o contribuinte foi autuado pelo Departamento de Rendas
Mobilidrias da Secretaria Municipal da Fazenda de Belo Horizonte/MG pelo ndo
recolhimento, no periodo compreendido entre novembro/1998 e
dezembro/2002, do Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza (ISSQN), no
montante histdrico de R$9.531.816,25 (nove milhdes, quinhentos e trinta e um
mil, oitocentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos).
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O débito em questdo consubstanciou o Auto de Infracdo n2 030562-S
(anexo a impugnacdo), através do qual se exigiu, mais precisamente,
R$3.375.655,75 (trés milhdes, trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e
cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)a titulo de principal (Imposto —
Nota Explicativa n2 01), R$1.135.340,10 (um milh3o, cento e trinta e cinco mil,
trezentos e quarenta reais e dez centavos) como corre¢do monetaria,
R$3.157.697,10 (trés milhdes, cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa
e sete reais e dez centavos) de multa e R$1.863.123,30 (um milh3o, oitocentos e
sessenta e trés mil, cento e vinte e trés reais e trinta centavos) de juros
moratorios.

Quando da lavratura do referido Auto de Infracdo (agosto/2004), os valores
devidos a titulo de correcdo monetaria, multa e juros de mora pelo ISSQN ndo
recolhido alcangcavam o total de R$6.156.160,50. Enquanto despesas dedutiveis
(arts. 344, §592, e 374 do Decreto 3.000/99) anteriormente desconsideradas, ao se
ajustar os exercicios pretéritos n? ano-calendario-2007 para efeitos de exclusao,
houve a atualizacdo desse quantum j& defasado, que atingiu R$8.857.590,73 (oito
milhdes, oitocentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa reais e setenta e
trés centavos - Nota Explicativa n2 02).

Ciente dessas nuances, destacadas na resposta datada de 23/03/2012, a n.
autoridade fiscal convalidou as exclusdes realizadas a titulo de Principal
(“Imposto”), Correcdo Monetaria e Juros Moratérios, mas vetou o ajuste
promovido com base na rubrica “Multa”, n2 valor de R$3.157.697,10, a ensejar a
redugdo do prejuizo fiscal e da base de calculo negativa da CSLL do periodo, sob
os seguintes fundamentos:

“Em anexo a referida resposta, a empresa apresentou copia do Auto de
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Infragdo em questdo. Nele destacamos que o valor da multa de oficio
lancada foi de R$3.157.697,10, conforme ja relatado pela empresa.

Cumpre ressaltar que a empresa incorreu em infragdo a legislacdo tributaria
ao tratar como despesa dedutivel a totalidade do crédito tributdrio
constituido pelo Auto de Infracdo supracitado. As multas passiveis de
deducédo do resultado sdo unicamente aquelas de natureza compensatéria
e as impostas por infragdes de que nao resultem falta ou insuficiéncia de
pagamento de tributo, conforme prescrito pelo §52 do art. 344 do
Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99, aprovado pelo Decreto n@
3.000, de 26 de margo de 1999, abaixo transcrito:

()

Além da vedacdo traduzida pelo dispositivo legal acima transcrito em
relacdo a dedutibilidade de despesas dessa natureza, ha que se lembrar que
as multas lavradas em procedimento fiscal, como a multa que ora tratamos,
gue foi constituida pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte por meio do
Auto de Infragcdo n2 030562-S, ndo atendem aos requisitos de
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dedutibilidade previstos no art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda
—RIR/99, abaixo transcrito:

()

Como visto, a multa de oficio, como a multa constituida no Auto de Infracdo
n2 030562-S da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte no montante de
R$3.157.697,10, n3o preenche as condi¢cdes de dedutibilidade e, por essa
razao, nao poderia ter sido excluida na apuracdo do resultado do exercicio.”

Na controversa perspectiva do n. Servico de Fiscalizacdo desse e. 6rgao, a
penalidade aplicada pela e. Secretaria Municipal de Fazenda de Belo
Horizonte/MG tem a natureza de “multa de oficio”, cuja dedutibilidade é vedada
pela legislacdo tributéria, a luz do art. 344, §52 do RIR/99. Aderindo a assertiva
fiscal, o voto condutor do acérddo recorrido diz que (...), as multas punitivas,
decorrente de lancamentos de oficio, ndo preenchem as condi¢des cumulativas
acima mencionadas, (...)”, referindo-se ao item 4.5 do PN CST 61/1979. Tais
conclusdes, porém, ndo vingam diante da correta andlise dos normativos
subsumiveis a espécie, a caracterizar verdadeira multa compensatdria e autorizar
o ajuste de exercicios anteriores.

[11.2. A priori, como hipdtese excepcional, a autorizacdo para deducao das multas
tributarias do resultado do exercicio estd delineada no art. 16 e paragrafos do
Decreto 1598/77, que predica:

“Tributos

Art 16 - Os tributos sdo dedutiveis como custo ou despesa operacional no
periodo-base de incidéncia:
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| - em que ocorrer a fato gerador da obrigacdo tributaria, se o contribuinte
apurar os resultados segundo o regime de competéncia; ou Il - em que
forem pagos, se o contribuinte apurar os resultados segundo o regime de
caixa.

()

§ 42 - N3o sdo dedutiveis como custos ou despesas operacionais as multas
por infracGes fiscais, salvo as de natureza compensatéria e as impostas por
infracGes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de
tributo.”

A despeito da regéncia legal, o art. 344, caput e paragrafos, do
Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n? 3000/99) reproduz a regra acima,
afirmando:

“Subsecdo IX Tributos e Multas por InfracGes Fiscais

Art. 344, Os tributos e contribuicGes sdo dedutiveis, na determinagdo do
lucro real, segundo o regime de competéncia (Lei n? 8.981, de 1995, art.
41).

10
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§ 12 O disposto neste artigo ndo se aplica aos tributos e contribui¢des cuja
exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos Il a IV do art. 151 da
Lei n2 5.172, de 1966, haja ou ndo depdsito judicial (Lei n? 8.981, de 1995,
art. 41, § 19).

(...)

§ 52 Nao sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por
infragBes fiscais, salvo as de natureza compensatdria e as impostas por
infracGes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de
tributo(Lei n2 8.981, de 1995, art. 41, § 59).”

Como se vé, sdao duas as espécies de penalidades por infragbes fiscais
passiveis de deducdo na apuracdo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL, quais
sejam: i) a multa por infracdes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de
pagamento de tributo; ii) as san¢des de natureza compensatdria.

Ainda nos idos 1979, com o fito de uniformizar a interpretacdo do preceito
contido no art. 16, §49, do Decreto 1598/77 e orientar as diligéncias da
Fiscalizacdo, o Conselho Superior de Tributacdo desse e. Orgdo emitiu o Parecer
Normativo n2 61, desenvolvendo-se linearmente os conceitos de “multas
compensatorias” e “multas por infracdes de que ndo resulte falta ou insuficiéncia
de pagamento de tributos”.

A rigor, AS DUAS EXCECOES LEGAIS A REGRA DE INDEDUTIBILIDADE SAO
INDEPENDENTES.

Logo, evidenciado o cardter compensatério da penalidade, a constatacgdo de
recolhimento a menor da exagdo ndo impede a sua dedu¢do do resultado do
exercicio, como se depreende do item 3.7 do Parecer Normativo CST n2 61/1979,
ex vi:
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“3.7. Ante o exposto, pode-se concluir que as infragdes de que ndo resulta
falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo sdo aquelas relativas as
obrigacGes acessdrias que ndo se constituam em condi¢cdo do langcamento
normal. As multas a elas correspondentes sdo, pois, dedutiveis, (Como
exemplos de multas por essa razdo dedutiveis, sejam citadas as previstas
nos artigos 533, Il, "c", "d", "e" e "f"; 534, "a"; 539 do Regulamento do
Imposto de Renda - RIR - e 405, 408 e 396 do Regulamento do Imposto
sobre Produtos Industrializados - RIPI -).

Ja as multas relativas a infracGes de que resulte falta ou insuficiéncia de
pagamento de tributos serdo dedutiveis quando de natureza compensatdria. E o
gue passamos a ver.” Quanto a dedutibilidade das multas por infracdo a legislacdo
tributaria, ensina o i. Prof. Hiromi Higuch in “Imposto de Renda das Empresas —
Interpretacdo e Pratica”, 352 Edi¢do, 2010, Ed. IR Publicagdes Ltda, igualmente
com fundamento no Parecer Normativo CST n2 61/1979:
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“Ndo sdo dedutiveis, como custo ou despesa operacional, as multas por
infragdes fiscais, salvo as de natureza compensatdria e as impostas por
infracbes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de
tributo (art. 344, §52, do RIR/99).

A multa fiscal de natureza compensatdria é dedutivel na apuragdo do lucro
real porque o §5°, quando trata da indedutibilidade, exclui as de natureza
compensatoria. O item 4 do PN n2 61/79 esclarece a diferenca entre a multa
punitiva e a compensatdria, declarando que é multa compensatdria
quando, cumulativamente, preencher as seguintes condicées: a) ndo ser
excluida pela denuncia espontdnea; e b) guardar equivaléncia com a lesdo
provocada.

A titulo de exemplo, o Parecer cita os juros de mora de 1% ao més e a multa
moratdria de 10% ou 20% aplicavel aos recolhimentos espontaneos de tributo
fora de prazo e conforme o tempo de atraso. Os juros e a multa de mora ndo sao
excluieis pela denuncia espontdnea e guardam equivaléncia com a lesdo
provocada.” No tocante especificamente as san¢bGes qualificadas como
“compensatérias” e sua vinculacdo as denominadas “multas moratodrias”,
prescreve o Parecer Normativo CST n? 61/1979:

4. MULTAS FISCAIS DEDUTIVEIS, PORQUE COMPENSATORIAS
4.1. As multas fiscais ou sdo punitivas ou sGo compensatorias.

4.2. Punitiva é aquela que se funda no interesse publico de punir o
inadimplente. E a multa proposta por ocasido do lancamento. E aquela
mesma cuja aplicagdo é excluida pela denuncia espontdnea a que se refere
o artigo 138 do Cddigo Tributdrio Nacional, onde o arrependimento,
oportuno e formal, da infracdo faz cessar o motivo de punir.

4.3. A multa de natureza compensatoria destina-se, diversamente, nGo a
afligir o infrator, mas a compensar o sujeito ativo pelo prejuizo suportado
em virtude do atraso no pagamento do que lhe era devido. E penalidade de
cardter civil, posto que compardvel a indenizagéo prevista no direito civil.
Em decorréncia disso, nem a prdpria denuncia espontdnea é capaz de
excluir a responsabilidade por esses acréscimos, via de regra chamados
moratorios.

4.4. O direito civil distingue o inadimplemento absoluto - onde hd
impossibilidade de cumprimento da obrigagdo - e a simples mora, em que o
cumprimento - embora possivel - ndo se dd no tempo, lugar e modo
convencionados. Um e outra, porém, geram danos passiveis de
ressarcimento. O inadimplemento absoluto se resolve em "perdas e danos”,
possiveis de antecipada liquida¢Go mediante estipulagdo da chamada
"multa compensatoria”. Esta compensa todo o dano decorrente do
inadimplemento. Por isso, afirma-se correntemente que juntamente com ela
é impossivel a exigéncia de "multa moratdria". Concluir, porém, dai que as
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multas moratdrias nGo tenham natureza compensatdria é falsear os fatos.
Exigidas juntamente com o cumprimento da obriga¢do, elas ndo estardo, é
obvio, indenizando a prdpria inexecugdo, mas restarGo como
compensadoras do dano sofrido em consequéncia do cumprimento tardio
da obrigagdo. Saliente-se, além disso, que ndo hd como falar nas dividas de
tributo em "multa compensatoria”, naquele sentido especifico, posto que as
dividas de dinheiro - como soem ser as que tem tributo por objeto - sdo
insusceptiveis de inadimplemento absoluto.

4.5. Ha uma pletora de acréscimos moratdrios na legislacdo tributdria. Nem
todos, porém, compensatérios. E que o ndo cumprimento oportuno da
obrigagdo motiva o legislador ora a afligir o infrator (punigcdo), ora a
compensar o sujeito ativo pelo dano sofrido em decorréncia da
mora(compensa¢Go). A multa moratéria somente terd natureza
compensatoria quando, cumulativamente, preencher as seguintes
condigbes:

a) ndo ser excluida pela denuncia espontdnea; e b) guardar equivaléncia
com a lesdo provocada - o que é revelado pela propria lei ao fixar a taxa de
cdlculo em fungdo do tempo de atraso(exemplos: 1% ao més; 10% ao
semestre; 5% em atrasos de 30 dias, 10% em atrasos de 60 etc.).

4.6. Impoe-se concluir que, para fins de compreensdo do § 42 do artigo 16
do Decreto-lei n® 1598/77, compensatdrias serdo somente as moratorias
que preencham as condi¢des descritas no subitem 4.5.

4.7. A titulo de exemplo, sejam citados:

a) acréscimos moratdrios compensatorios;

- juros de mora: 1% ao més (Lei n® 5421/68, art. 29);

- multas por reconhecimento fora do prazo; RIR, art. 531, RIPI, art. 392;

- multa por apresentagdo espontdnea, fora do prazo, de declaragdo: RIR,
art. 533, 1, "a";

- multa por indicagdo espontdnea de rendimentos omitido: RIR, art. 533, |,
Ilbll;ll

Destarte, independentemente do nao recolhimento no ISSQN no lapso
compreendido entre novembro/1998 e dezembro/2002, a multa delineada no
Auto de Infragdo n2 030562-S, como concebida pela legislacgdo municipal, tem a
natureza moratdria e compensatoria, o que determina sua dedutibilidade na
apuracdo da base de célculo do IRPJ e da CSLL.

[11.3. Ao identificar a motivacdo da lavratura do Auto de Infragdo n2 030562-S, a n.
agente fiscal municipal “Lucia de Oliveira” limitou-se a afirmar que “através dos
dados e informagdes constantes do Termo de Verificagao Fiscal acima, constatou-
se que o contribuinte acima identificado deixou de recolher o ISSQN devido, no
prazo estabelecido.”.
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A multa estipulada no mencionado Auto de Infracdo, fixada em 70% do
valor atualizado do imposto que deixou de ser recolhido, tem espeque no art. 89,
§29, da Lei Municipal n2 7.378/97 (ver campo “Legislag¢do Infringida — Cominagdo
de Penalidades”), que predicava a época dos fatos geradores:

“Art. 82 - Pelo descumprimento dos prazos para recolhimento de tributos
previstos na legislagdo municipal, serd aplicada a multa moratdria de 15%
(quinze por cento) sobre o valor atualizado do tributo, reduzida para os
seguintes percentuais:

| - 1% (um por cento), se quitado em até dez dias contado da data de seu
vencimento;

Il - 3% (trés por cento), se quitado no prazo de onze até trinta dias contado
da data do seu vencimento;

Il - 5% (cinco por cento), se quitado apods trinta dias contado da data do seu
vencimento;

IV - 10% (dez por cento), em se tratando de recolhimento espontdneo por
meio de parcelamento, com opg¢do de pagamento das parcelas mediante
débito automatico em conta corrente.

§ 12 - O atraso na quitacdo de qualquer parcela por um periodo superior a
sessenta dias, bem como a desisténcia do recolhimento do parcelamento
formalizado em conformidade com o disposto no inciso IV deste artigo,
implicard o seu cancelamento e a restauracdo dos percentuais de multa
fixados neste artigo relativamente as parcelas ndo pagas(Nova redacdo
dada pelo art. 14 da lei n2 8.405, de 05/07/02 - "DOM" de 06/07/02)Art. 8°
- Pelo descumprimento dos prazos para recolhimento de tributos previstos
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na legislacdo municipal, serdo aplicadas as seguintes multas moratdrias,
com base no inciso Il do art. 5° desta Lei:

| - 2% (dois por cento), se quitado em até 10 (dez) dias contados da data do
seu vencimento;

Il - 5% (cinco por cento), se quitado no prazo de 11 (onze) até 30 (trinta)
dias contados da data do seu vencimento;

Il - 10% (dez por cento), se quitado no prazo de 31 (trinta e um) dias até 60
(sessenta) dias contados da data do seu vencimento;

IV - 20% (vinte por cento),se quitado apds 60 (sessenta) dias contados da
data do seu vencimento;

§ 1° - Em se tratando de recolhimento espontaneo através de parcelamento
a multa serd de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do tributo
denunciado. (Efeitos de 08/11/97 a 05/07/02)§ 2° - Havendo acdo fiscal
homologatéria, a multa serd de 70% (setenta por cento) do valor atualizado
do tributo devido, reduzida para os seguintes percentuais, observando-se a
ressalva do § 4°.
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| - no caso do pagamento a vista:

a) 30% (trinta por cento), se quitado em até 15 (quinze) dias contados da
data da notificacdo do langamento do crédito tributario;

b) 35% (trinta e cinco por cento), se quitado entre 16 (dezesseis) e 30
(trinta) dias contados da data da notificacdo do lancamento do crédito
tributario;

c) 50% (cinquenta por cento), se quitado apds 30 (trinta) dias e antes do
ajuizamento da execucao fiscal respectiva;

d) 10% (dez por cento), se quitado apds o inicio do procedimento de
langcamento ou medida de fiscalizacdo relacionada a apurac¢do do tributo
devido, desde que a quitacdo ocorra dentro do prazo previsto para a acao
fiscal, consignado no termo de inicio da acdo fiscal ou de intimacdo, e antes
da notificagdo formal dos créditos apurados pelo fisco. (NR) (Nova redacdo
desta alinea "d" dada pelo art. 32 da Lei n2 9.799, de 30/12/2009 - "DOM"
de 31/12/2009)II - no caso de parcelamento:

a) 40% (quarenta por cento), se recolhido o depésito inicial a que alude a
legislagdo municipal especifica, em até 30 (trinta) dias contados da data da
notificacdo do lancamento do crédito tributario;

b) 50% (cinqlienta por cento), se recolhido o depdsito inicial a que alude a
legislagdo municipal especifica apds trinta dias e antes do ajuizamento da
execucdo respectiva. (Nova redacdo dada pelo art. 15 da Lei n? 8.405, de
05/07/02 - "DOM" de 06/07/02)

c) 20% (vinte por cento), se parcelado apds o inicio do procedimento de
langamento ou medida de fiscalizagao relacionada a apurag¢do do tributo
devido, desde que o parcelamento, deferido nos termos da legislagdo
especifica, ocorra dentro do prazo previsto para a agao fiscal, consignado
no termo de inicio da a¢do fiscal ou de intimagdo, e antes da notificagdo
formal dos créditos apurados pelo fisco. (NR)-(Nova redacdo desta alinea
"c¢" dada pelo art. 42 da Lei n® 9.799, de 30/12/2009 - "DOM" de
31/12/2009)”

A leitura atenta do normativo em comento indica que a multa estipulada n2
art. 82, §29, da Lei Municipal n2 7.378/97 guarda (e segue) a mesma ldgica e
natureza da penalidade estampada no “caput” do artigo, ou seja: trata-se de
multa moratdria, de inequivoco carater compensatdrio, consoante denominado
pela prépria redacdo legal. Antevé-se, na espécie, a existéncia de uma UNICA
PENALIDADE, moratdria e compensatodria, fixada em 15% do valor do ISSQN nao
recolhido, que pode ser sucessivamente agravada até o patamar de 70% pela
superveniéncia da ac¢do fiscal para verificacao da regularidade do recolhimento —
que, por sinal, constatou pagamento parcial (e, por consequéncia,
inadimplemento parcial) do tributo.
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In casu, o caput do art. 82 da Lei Municipal n? 7.378/97 expressamente
confere carater moratério a sang¢do aplicada (ver destaque no texto); logo, ao
assentar que “Havendo acdo fiscal homologatédria, a multa serd de 70% (setenta
por cento) do valor atualizado do tributo devido”, o §22 da norma legal somente
pode estar se referindo a mesma “multa moratéria” carreada no dispositivo
principal, conservando, portanto, a natureza juridica inicialmente consignada e o
cunho moratério-compensatdrio.

Ademais, a época de ocorréncia dos fatos geradores que motivaram a
autuacdo fiscal, o §12 da Lei Municipal n? 7.378/97 previa, a bem da verdade (e
diversamente do informado na decisdo recorrida) o restabelecimento dos
percentuais originais da multa na hipdtese de atraso de desisténcia do
parcelamento ou de atraso, por prazo superior a sessenta dias, na quitacdo de
qualquer parcela.

Nesse passo, conquanto mera agravante da penalidade estipulada no
caput, o objetivo da sanc¢do prevista no art. 82, §22 da Lei Municipal n? 7.378/97
ndo pode ser outro sendo meramente compensar o Municipio de Belo
Horizonte/MG pelo prejuizo suportado por suas arcas, decorrente do atraso do
pagamento do ISSQN devido. Ndo ha qualquer intuito punitivo, tratando-se,
antes, de imposicdo civilista, comparavel as indenizacbes do “direito comum”,
cujo escopo é reparar a prépria inexecucao da obrigacdo.

Desse modo, for¢coso concluir que a multa delineada no art. 82, §29, da Lei
Municipal n2 7378/97 esta motivada apenas pelo “ndo recolhimento do tributo”,
ou seu atraso, e ndo a eventual superveniéncia do langamento fiscal. Sua causa ou
pressuposto restringe-se ao descumprimento (ou cumprimento extemporaneo)
do dever de pagamento, desvinculando-se da constituicdo do crédito tributario e,
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portanto, do “langamento de oficio”.

Em suma, estd-se diante de uma Unica sang¢ao, denominada no caput do
art. 82 como “multa moratdria”, que mantém em todas as suas variantes a mesma
natureza juridica e é graduada em acordo ao aspecto temporal da cobranca e a
modalidade de extingdo do crédito tributario (pagamento ou parcelamento),
estabilizando-se.

Quando menos, o carater moratorio (e compensatério) da penalidade em
comento também pode ser evidenciado pela mais simpldria regra exegética: o
sentido de um paragrafo de determinada norma juridica sempre esta adstrito ao
conteudo do respectivo caput.

[1l.4. Mais! Ndo obstante confeccionado de forma unilateral pela d. Administracdo
Tributaria Federal (e, hoje, superado em alguns aspectos pela jurisprudéncia
pacifica do e. STJ2 e do e. CARF, no sentido de que, a luz do art. 138 do CTN,
qgualquer modalidade de multa é excluida pela denuncia espontanea), é imperioso
salientar que TODOS os requisitos erigidos pelo Parecer Normativo CST n2
61/1979 para a qualificacdo “compensatdria” sdo observados pela penalidade
cobrada no respectivo Auto de Infracdo n2 030562-S.
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Na esteira do raciocinio dispensado na sec¢do anterior, a “multa moratdria”
sob exame tem o Unico fito de ressarcir o Municipio de Belo Horizonte/MG pelos
danos advindos da mora na quitacdo do ISSQN, afastando-se qualquer intuito
punitivo.

V(]

Nessa linha, os itens 4.5 e 4.6 do referenciado “Parecer” “estabelecem”
dois pressupostos para a configuracdo “compensatdria” da penalidade (o
primeiro, ja superado pela exegese do STJ), litteris: “A multa moratdria somente
terd natureza compensatéria quando, cumulativamente, preencher as seguintes
condicbes: a)ndo ser excluida pela dendncia espontdnea; e b) guardar
equivaléncia com a lesdo provocada - o que é revelado pela prépria lei ao fixar a
taxa de calculo em funcdo do tempo de atraso (exemplos: 1% ao més; 10% ao
semestre; 5% em atrasos de 30 dias, 10% em atrasos de 60 etc.). 4.6. ImpGe-se
concluir que, para fins de compreensdo do § 42 do artigo 16 do Decreto-lei n?
1598/77, compensatdrias serdo somente as moratdrias que preencham as
condicbes descritas no subitem 4.5.” Inicialmente, insta esclarecer que, sob a
perspectiva do fisco municipal, a multa estampada no art. 82 da Lei Municipal n?
7.378/97 NAO E EXCLUIDA PELA DENUNCIA ESPONTANEA. Isso porque, como se
depreende dos incisos | a IV do caput e do §22 do referido diploma, tanto na
redacdo original quanto na atual (eis que ambas abarcam os fatos geradores do
periodo em estudo), ainda que pago ou parcelado espontaneamente o ISSQN ndo
quitado, a multa moratéria permanecerd devida, a razao de 1%, 3%, 5%, 10%, 15%
ou 20% do imposto ndo recolhido devidamente atualizado, a depender do
transcurso temporal (desde que antes da acdo fiscal homologatéria).

Assentadas tais consideragdes, por outro lado, é flagrante que a multa
moratéria em estudo “guarda equivaléncia com a lesdo perpetrada.”. Na esteira
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da redacéo legal, a Lei Municipal n2 7.378/97 gradua as penalidades em fun¢do do
tempo de atraso, proporcionalmente maiores a medida que transcorridos os
respectivos prazos. E assim, por exemplo, que se o recolhimento do tributo se
der: i) num prazo inferior a 10 (dez) dias do vencimento, a multa de mora é de 1%
ou 2%; ii) entre 11 (onze) e 30 (trinta) dias, a multa moratdria é de 3% ou 5%; iii)
num prazo superior a 30 (trinta) dias, é de 5% ou 10%; iv) pela via do
parcelamento em periodo superior a 60 (sessenta dias), é de 15% ou 20%,; v) apds
o inicio da agado fiscal, é de 70%, podendo ser reduzida de acordo com a postura
do contribuinte perante a intimacdo fiscal (pagamento ou parcelamento).

Destarte, também sob a perspectiva do Parecer Normativo CST n2 61/1979,
salta aos olhos a natureza “compensatéria” da multa de mora delineada pela Lei
Municipal n? 7378/1997, o que convalida a deducdo empreendida pelo recorrente
na apurac¢do do lucro tributavel e da base de célculo da CSLL durante o Ano-
Calendario de 2007, sob a alcunha de “Ajuste de Exercicios Anteriores”.

lIl.5. Finalmente, com o fito de afastar qualquer dubiedade quanto ao carater
“moratério” e “compensatdrio” das sangdes estabelecidas no art. 82 da Lei
Municipal n2 7378/97, é importante salientar a notéria similitude existente entre
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essa penalidade e a “multa de mora” concebida durante longo periodo para as
contribuicdes previdencidrias recolhidas com atraso, previstas no art. 35 da Lei
8212/91.

Apds um exercicio comparativo entre os dois normativos, denota-se que
ambos: i) preveem multas crescentes, através da estipulacdo de aliquotas
diferenciadas e majoradas, proporcionais ao decurso de prazo entre o vencimento
da obrigacdo e o recolhimento do tributo e ao posicionamento adotado pelo
contribuinte diante da notificacao fiscal; ii) abarcam a possibilidade de incidéncia
mesmo com a acao fiscal homologatoéria (no caso federal, a previsdo linguistica é
de “notificacdo fiscal de langamento”), conservando a “natureza moratéria”; iii)
foram instituidos em periodo similar, servindo a legislacdo federal como
inspiragao aos preceitos municipais.

Desse modo, ndo procede a afirmacao fiscal de que “as multas lavradas em
procedimento fiscal, como a multa que ora tratamos, que foi constituida pela
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte por meio do Auto de Infracdo n2 030562-S
(...), ndo poderia ter sido excluida na apuracdo do resultado do exercicio”.

Consoante se antevé da propria legislacdo federal, cujas multas pertinentes
as contribuigdes previdenciarias seguiam a mesma sistematica (até a edicdo da Lei
Federal n? 11.941/2009), a circunstancia da penalidade estar prevista em um Auto
de Infracdo ndo a atrela a um lancamento de oficio e tampouco descaracteriza seu
contelido moratdrio e compensatdrio. Tanto que a prépria Lei 8.212/91, desde a
sua redacdo original, ja previa a possibilidade de aplicagdo dessa multa sobre
créditos incluidos em notificagdo fiscal de langamento (independentemente da
exigéncia da “contribui¢do”).
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Alids, ndo obstante a progressividade das aliquotas em funcdo do lapso
temporal e a possibilidade de incidéncia em créditos incluidos em notificagdo
fiscal (Auto de Infracdo), o cardter moratdrio/compensatdrio da multa prevista no
art. 35 da Lei 8212/91 NUNCA foi objeto de questionamento pelo Fisco Federal,
gue assumia expressamente a sua convivéncia com “Autos de Infragao”.

Dada as peculiaridades e similaridades entre os dispositivos federais e
municipais de regéncia, é forcosa a aplicacdo de raciocinio semelhante,
destinando-lhes tratamento similar, com a convalidagdio do conteudo
moratorio/compensatério  da multa delineada na Lei 7.378/97,
independentemente da lavratura do Auto de Infracdo n2 030562-S, que ndo
possui forca suficiente para converter a penalidade em multa por langamento de
oficio!!! E pacifica a convivéncia entre a “multa moratdria” e a cobranca através
de Autos de Infragdo!

[11.6. Por todo o exposto, enquanto multa de natureza meramente moratéria, com
notdrio conteddo “compensatdrio” (conforme apregoa o proprio caput do art. 82
da Lei Municipal n® 7378/97), autorizada estd sua deduc¢do do lucro liquido, na
esteira do ja citado §52 do art. 344 do RIR/99, a determinar a improcedéncia do
Auto de Infragdo, conforme ilustram as ementas a seguir, representativas,
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respectivamente, da jurisprudéncia do e. Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais e das Delegacias de Julgamento desse e. Org3o:

PIS/COFINS. Decadéncia - Cabe a Lei Complementar, estabelecer normas
gerais de direito tributdrio, ndo podendo assim aplicar o disposto no artigo
45 da lei 8.212/91 que prevé prazo decadencial de 10 anos, por ser mera lei
ordinaria. IRPJ/CSLL — Omissdo de Receita — Ndo havendo dedu¢do como
despesas das receitas oriundas de terceiros ndo ha alteracdo da base de
calculo. Procedente. IRPJ/CSLL - Despesas ndo comprovadas —
Apresentado documento habil, cabe ao fisco fazer a prova da sua
inexisténcia. IRPJ/CSLL - Multa de natureza compensatoria destina-se a
compensar o sujeito ativo pelo prejuizo suportado em virtude do atraso no
pagamento que lhe era devido e, ndo a afligir o infrator. Possibilidade de
deducdo nos termos do artigo 283, § 5 0 RIR199. IRPJ/CSLL -Inobservancia
dos limites legais de deducdo, relativos as perdas no recebimento do
crédito e a ndo apresentacdo de documentos que possibilitassem a
verificacdo dos valores langados na contabilidade. Glosa mantida. IRPJ/CSLL
- Despesas ndao comprovadas — Apresentado documento habil, cabe ao
fisco fazer a prova da sua indedutibilidade. (Processo N@:
10730.005774/2002-14; Relator: Jodo Carlos de Lima Junior; Recurso N2:
150071; Data da Sessdo: 30/09/2009; Acérddo N2: 1102-00072)

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ EMENTA:
DESPESA OPERACIONAL. COMPROVACAO. A escrituragio somente faz
prova a favor do contribuinte quando estiver apoiada em documentagado
habil e idénea. As despesas operacionais junto as empresas comerciais, ou
prestadoras servicos, comprovam-se mediante apresentagao de documento
fiscal (cupom fiscal ou nota fiscal) que identifique o destinatario/adquirente
e a operagdao. DESPESA OPERACIONAL. NOTA FISCAL SIMPLIFICADA. CUPOM
FISCAL. GLOSA. A nota fiscal de venda ao consumidor, ou cupom fiscal, que
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nao contenha o nome do destinatario ou adquirente e a correta descri¢do
do bem ou servico correspondente ndo se presta a comprovacdo da
despesa da pessoa juridica. DESPESA OPERACIONAL. OBJETO SOCIAL.
COMPATIBILIDADE. As despesas operacionais compativeis com o objeto
social da pessoa juridica sdo dedutiveis para efeito de apuragdo do lucro
real, salvo se restar comprovado o desvio de finalidade desses gastos.
DESPESA OPERACIONAL. MULTA FISCAL. As despesas operacionais de
multas por infragdes fiscais, de natureza compensatdéria ou que ndo
resultem da falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo, sdo dedutiveis
para efeito de apuragdo do lucro real. (...)-(Acorddo N2: 01-19633, de
21/10/2010; Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belém; 12
Turma).

IV. DOS PRINCIPIOS DA RESERVA LEGAL E IN DUBIO PRO CONTRIBUINTE
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N3o obstante o costumeiro zelo da n. autoridade langadora no exercicio de
seu mister, restou evidente a ndo caracterizacado das infragdes apontadas no Auto
de Infracdo, violando frontalmente o Principio da Reserva de Lei Formal, que
institui que toda conduta da Administrac¢do Fiscal terd fundamento positivo na Lei,
ex vi do inciso Il, do art. 52, da Constituicdo Federal, verbis: "ninguém serd
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sendao em virtude de lei.".

In casu, é assente a dedutibilidade, para efeitos de apuracdo do lucro
tributavel e da base de cdlculo da CSLL, da “multa de mora” imputada ao
recorrente com fundamento no art. 82 da Lei Municipal 7378/1997, quando da
lavratura do Auto de Infragdo n2 030562-S, posto que inequivoco o carater
“compensatério”. Assim, é completamente descabida a pretensdo fiscal de
retificacdo do Livro de Apuracdo do Lucro Real no Ano-Calenddrio 2007.

Todavia, o Principio da Legalidade traz, no direito tributario, uma tipificacdo
rigorosa e, portanto, havendo qualquer duvida sobre o perfeito enquadramento
do fato a norma regente é forcosa a aplicacdo do art. 112 do CTN, consagrador do
Principio in dubio pro contribuinte, impondo o cancelamento do Auto de Infracdo.

V. PEDIDOS

Ex positis, o Recorrente requer aos n. Julgadores julguem totalmente
PROCEDENTE o presente Recurso Voluntdrio para reformar o acérdao 02-91.488
e, assim, cancelar o respectivo Auto de Infracdo, para dispensa-lo da retificacao
do Livro de Apuragdo do Lucro Real (LALUR) do Ano-Calendario 2007, bem como
convalidar a deducdo, na apuracdo do prejuizo fiscal e da base de calculo negativa
da CSLL do periodo, da penalidade aplicada pelo Municipio de Belo Horizonte/MG
no Auto de Infracdo n2 030562-S, diante de seu cardter eminentemente
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moratorio”.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n2 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972, para os fins do inciso lll do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional, exceto no
tocante as alegacbes de inconstitucionalidades. Portanto, conheco, parcialmente, do recurso
voluntario.

Conforme ja relatado, os autos versam acerca de Autos de Infracdo de e-fls. 02 a 09,
relativos ao ano-calendario 2007, determinando o ajuste nas bases de céalculo do Imposto de
Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL).
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Nos termos do TVF, a fiscalizacdo teve inicio em setembro de 2011, com o objetivo
de verificar a regularidade fiscal da empresa. Foram solicitados livros contdbeis, fiscais e
documentos diversos, tendo o contribuinte apresentado parte da documentacdo e solicitado
sucessivas prorrogacdes de prazo, todas concedidas pela autoridade fiscal.

No decorrer da acgdo fiscal, foram identificadas divergéncias entre os valores
informados na DIPJ e os registrados no LALUR, especialmente, nas rubricas de adicbes e
exclusdes do lucro real.

Os principais ajustes realizados pela fiscalizacdo foram:
Adi¢ao ndao computada — IRPJ

Valor de RS 302.116,74 referente a perdas em fundos de investimentos
incentivados, ndo incluido na DIPJ, mas registrado no LALUR.

A empresa reconheceu o erro e justificou que a omissdo ocorreu apenas na
apuracao do IRPJ.

Exclusdo indevida 1 — IRPJ e CSLL

Valor de RS 309.269,04 referente a diferenca entre o valor correto de encargos
legais (RS 5.274.117,00) e o valor indevidamente excluido (RS 5.583.386,04).

A empresa reconheceu o equivoco nos cdlculos e apresentou documentacao
comprobatoria.

Exclusdo indevida 2 — IRPJ e CSLL

Valor de RS 3.157.697,10 referente a multa de oficio aplicada pela Prefeitura de
Belo Horizonte por infragdo fiscal (ISSQN ndo recolhido).

A fiscalizagdo fundamentou que tal multa ndo é dedutivel, conforme o §52 do art.
344 do RIR/99, por ndo se tratar de multa compensatdria ou decorrente de
infragdao sem insuficiéncia de pagamento de tributo

Portanto, houve reconhecimento de erros materiais por parte da Recorrente, com
correcdes parciais.

Em suma, de acordo com a Recorrente, ao elaborar a DIPJ, olvidou o cémputo de
despesas operacionais ndao dedutiveis, relativas a “perdas em fundos de investimentos
incentivados”, no valor de RS 302.116,74, mas considerada no LALUR (vide item IlI, fls. 534 e 535).
Esse valor foi objeto do lancamento relativo ao IRPJ, como adicdo ndo computada (vide Tabela 1).

A exclusdo indevida no valor de RS 3.157.697,10 refere-se ao valor da multa
decorrente de auto de infracdo lavrado pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
relativamente ao ISSQN (cépia do auto de infragdo as fls. 265 a 270), pois, em conformidade com
a legislacdo de regéncia (RIR/1999, art. 344, §59), as multas dedutiveis sdo unicamente aquelas de
natureza compensatéria e as impostas por infracdes que nao resultem falta ou insuficiéncia de
pagamento de tributo. Ademais, trata-se de despesa que ndo atende os requisitos estabelecidos
no RIR/1999, art. 299 (que trata das despesas necessarias).

=21



O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.534 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15504.725899/2012-15

A impugnacado foi julgada improcedente. A DRJ] manteve os ajustes nas bases de
calculo do IRPJ e da CSLL, conforme apurado pela fiscalizagdo. A multa de RS 3.157.697,10,
aplicada pela Prefeitura de Belo Horizonte por infragdao relativa ao ISSQN, foi considerada nao
dedutivel.

Assim, de acordo com a decisdo de piso, somente sao dedutiveis as multas de
natureza compensatéria ou aquelas decorrentes de infracbes que ndo resultem em falta ou
insuficiéncia de pagamento de tributo (Base legal: Art. 41, §52 da Lei 8.981/1995 e Art. 344, §52 do
RIR/1999).

A multa aplicada, in casu, foi considerada punitiva, decorrente de agao fiscal, e nao
se enquadra como compensatdria. A Recorrente alegou que a multa teria carater moratério, mas a
DRJ entendeu que ela ndo preenchia os requisitos legais para ser considerada compensatoria.

No tocante a CSLL, seguiu-se as mesmas normas de apuracdo do IRPJ, incluindo as
regras sobre dedutibilidade de multas. A Instrugdo Normativa SRF n2 390/2004 e a IN RFB n®
1.700/2017 reforcaram essa interpretacgdo.

Ocorre que a Recorrente apresentou recurso voluntario ratificando os argumentos
delineados em sua impugnagao.

Nesse contexto, nos termos do art. 114, § 122, | do Regimento Interno do CARF
(RICARF/2023), se ndo houver inovagdo nas razdes recursais, nem no quadro fatico-juridico, o
relator pode aderir a fundamentacao coligida no acérdao-recorrido.

Assim, por entender que a decisao recorrida examinou pormenorizadamente todas
as questdes pontuadas pela Recorrente e, por concordar com seu conteudo, registro o seguinte
trecho do acérddo-recorrido adotando suas razdes de decidir como fundamento da presente
decisdo:

“Inicialmente, no tocante a entendimentos doutrindrios e jurisprudenciais
invocados, destaque-se que ndo foram trazidas a colagdo posi¢des que
vinculariam as decisGes prolatadas por este Colegiado.

Relativamente a dedutibilidade das multas por infragdes fiscais, cabe
transcrever o disposto na Lei 8.981/1995, art. 41, §5¢:

Art. 41. Os tributos e contribuicGes sdo dedutiveis, na determinacdo do
lucro real, segundo o regime de competéncia.

()

§ 52 N3o sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por
infragBes fiscais, salvo as de natureza compensatdria e as impostas por
infracBes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de
tributo.(grifos acrescidos)

As disposicdes acima estdo reproduzidas no entdo vigente RIR/1999, art.
344, § 59, transcrito no Termo de Verificagao Fiscal, a fl. 13.
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Quer dizer, a legislagdo de regéncia estabeleceu, regra geral, que as multas
por infragcbes fiscais ndo sdo dedutiveis. Excepcionou as de natureza
compensatdria e as impostas por infracdes de que ndo resultem falta ou
insuficiéncia de pagamento de tributo.

O PN CST 61/1979 (copia juntada pelo contribuinte as fl. 2.339 a 2.341),
cuidou de elucidar a compreensdo do §42 do art. 16 do Decreto-lei 1.598/19771.
As multas decorrentes de infragdes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de
pagamento de tributo(ensejadas por descumprimento de obriga¢des acessodrias),
dedutiveis, foram tratadas no item 3 e ndo representam o objeto da discussao
nestes autos, motivo pelo qual desnecessaria a transcricdo das correspondentes
conclusdes.

Quanto as multas fiscais dedutiveis, por for¢a do disposto na lei, sdo apenas
as compensatorias.

Como bem exposto no PN CST 61/1979:

4.5. H4 uma pletora de acréscimos moratdrios na legislacdo tributaria. Nem
todos, porém, compensatérios. E que o ndo cumprimento oportuno da
obrigacdo motiva o legislador ora a afligir o infrator (punicdo), ora a
compensar o sujeito ativo pelo dano sofrido em decorréncia da mora
(compensacdo). A multa moratéria somente terd natureza compensatoria
guando, cumulativamente, preencher as seguintes condi¢cdes:

a) ndo ser excluida pela dendncia espontdnea e b) guardar equivaléncia
com a lesdo provocada - o que é revelado pela prépria lei ao fixar a taxa de
calculo em fungdo do tempo de atraso (exemplos: 1% ao més; 10% ao
semestre; 5% em atrasos de 30 dias, 10% em atrasos de 60 etc.).
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4.6. Impde-se concluir que, para fins de compreensdo do §42 do artigo 16
do Decreto-lei n? 1598/77, compensatodrias serdo somente as multas
moratdrias que preencham as condi¢Ges descritas no subitem 4.5.

Quer dizer, as multas punitivas, decorrentes de langcamentos de oficio, ndo
preenchem as condi¢gdes cumulativas acima mencionadas, pois sua aplicagdo é
excluida pela denuncia espontdnea a que se refere o CTN, art. 138, onde o
arrependimento, oportuno e formal, da infracdo faz cessar o motivo de punir.

No caso, a multa objeto da infragdo “exclusdo indevida 2(RS 3.157.697,10)”,
diferentemente da pretensdo da impugnante, ndo se trata da multa moratdria
(compensatdria), prevista no caput do art. 82 e §12 da Lei do Municipio de Belo
Horizonte/MG n® 7.378/19972. Ao contrario, é a multa punitiva decorrente de
acdo fiscal homologatdria (determinada no §29), penalidade que teria sido
excluida se a interessada tivesse feito a denuncia espontanea.

Relativamente ao argumento de que a infragdo acima nao se aplicaria a
CSLL, vale lembrar que o art. 57 da Lei 8.981/1995 estendeu o alcance das normas
relativas ao IRPJ para a CSLL (grifos acrescidos):
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Art. 57. Aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n? 7.689, de
1988)as mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o
imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao
disposto no art. 38, mantidas a base de cdlculo e as aliquotas previstas na
legislagdo em vigor, com as alteragGes introduzidas por esta Lei. (Redacgdo
dada pela Lei n2 9.065, de 1995).

O entendimento em questdo fica expresso na IN SRF 390/2004, vigente a
época, que, baseando-se em toda a legislacdo da CSLL, inclusive na Lei acima,
assim estabeleceu:

Subsecdo V
Das Multas Das Multas por Infracées Fiscais

Art. 56. N3do sdo dedutiveis, como custo ou despesas operacionais, as
multas por infracOes fiscais, salvo as de natureza compensatdria e as
impostas por descumprimento de obrigacdes tributdrias meramente
acessorias de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de
tributo.

Vale ressaltar que a IN SRF 390/2004 foi revogada pela IN RFB 1.700/2017 e
o entendimento acima foi ratificado no art. 132, abaixo transcrito:

Art. 132. N3o sdo dedutiveis na apurag¢do do lucro real e do resultado
ajustado as multas por infracdes fiscais, salvo as de natureza compensatéria
e as impostas por infracbes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de
pagamento de tributo.

E no Anexo | - TABELA DE ADICOES AO LUCRO LIQUIDO, item 77, sintetiza:
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N° | Assunto Descrigio do Ajuste Aplica- | Aplica- | Dispositivo
se a0 sea na IN
IRPJ? | CSLL?

Multas O valor das multas por infragdes fiscais, salvo as

por de natureza compensatoria ¢ as impostas por . T N
77 |POr L pensatoriz po p Sim Sim Art. 132

Infragdes |infragdes de que ndo resultem falta ou

Fiscais insuficiéncia de pagamento de tributo

Portanto, nao se acatam as teses da impugnante, mantendo-se as infragdes
apontadas pela autoridade langadora, inclusive no tocante a CSLL.

Dessa forma, estéreis as pretensdes da interessada, ndo se verificando
ofensa ao principio da reserva legal e nem duvida que justificasse a aplicagdo do
disposto n2 CTN, art. 112, pois a legislacdo de regéncia veda a deduc¢do de multas
fiscais punitivas, nos moldes acima expostos.

Quanto as demais infracdes, a interessada deixou de apresentar
argumentos e/ou elementos de prova aptos a possibilitarem o cancelamento da
autuacdo, a qual deve ser mantida.
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Por fim, no tocante ao pedido de envio de intimagGes para o seu
procurador, esclareca-se que, no ambito do Processo Administrativo Fiscal, é o
sujeito passivo o destinatario das intimacgGes de atos processuais (vide Decreto
70.235/1972, art. 23), ndo havendo mencdo a ciéncia no endereco do procurador.
Assim, por auséncia de previsao legal, indefiro a solicitacao.

Diante do exposto, voto por indeferir a solicitacdo de intimacdo no
endereco do procurador e, no mérito, por julgar improcedente a impugnacao,
mantendo a determinacgdo de ajuste nas bases de calculo do Imposto de Renda da
Pessoa Juridica (IRPJ) e da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL).

Dessa forma, manifesto minha expressa concordancia com o acérdao recorrido que
tao somente ratificou o entendimento consolidado no ambito do CARF de que multas de oficio por
infragBes fiscais ndo sdao dedutiveis, salvo exce¢bes expressamente previstas em lei. A decisdo é
fundamentada em legislacao federal e instru¢cdes normativas vigentes, e aplica-se tanto ao IRPJ
quanto a CSLL.

Para corroborar minha fundamentacao, pingo trechos de decisées deste Tribunal no
mesmo sentido validando a manutengao do langamento:

“(...) DESPESAS OPERACIONAIS — DEDUTIBILIDADE — MULTAS — N3o sdo
dedutiveis as multas por infracdes fiscais, tampouco aquelas impostas por
infragdes a normas de natureza n3o tributdria. TRIBUTACAO DECORRENTE
CONTRIBUICAO SOCIAL - IRFONTE Tratando-se de tributacdo reflexa, o decidido
com relacdo ao principal (IRPJ) constitui prejulgado as exigéncias fiscais
decorrentes, no mesmo grau de jurisdicao administrativa, em razao de terem
suporte fatico em comum. (Acérdao n? : 107-07.311)

“(...) MULTA DE NATUREZA SANCIONATORIA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUCAO. O
contribuinte deduziu de modo indevido valores de multas de natureza
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sancionatdria aplicadas por outro ente federativo.”(...) — (Acdérddo n°1
401-001.990)

Da ultima ementa transcrito, reproduzo trecho do voto condutor de Relatoria do
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva:

“(...)

O descumprimento da legislagdo tributdria a meu ver esta absolutamente
demonstrada e confessada pelo Recorrente que defende a legalidade da sua
conduta.

Por sua vez, a Solugdo COSIT n2 21, de 2013 é bastante clara e determina
que:

LUCRO REAL. REDUCAO DE MULTA E JUROS. LEI N° 11.941, DE 2009.

A receita oriunda da reducdo de multa de mora e juros de mora decorrente
da frui¢cdo do beneficio previsto no art. 1°, § 3°, inciso |, da Lei n° 11.941, de
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2009, pode ser excluida do lucro liquido, para efeito de apura¢do do lucro
real, nos termos do art. 4°, pardgrafo unico, da Lein° 11.941, de 2009.

Em razdo de as multas de oficio serem indedutiveis na apuracéo do lucro
real, a receita oriunda da reducédio de multa de oficio decorrente da fruicdo
do beneficio previsto no art. 1°, § 3°, inciso I, da Lei n° 11.941, de 2009,

ndo é computada no lucro real, pois ela nédo terd sido deduzida em
periodos de apuracdo anteriores.

o

E inécuo, neste ponto, o comando do art. 4°, pardgrafo unico, da Lei n
11.941, de 20089.

A referida solucdo se fundamenta na interpretacdo ldgica das disposi¢des
do art. 344 do RIR de 1999 sobre a indedutibilidade desse tipo despesa e as da Lei
n? 8.981, de 1995:

Art. 344. Os tributos e contribui¢cbes sGo dedutiveis, na determinacdo do
lucro real, sequndo o regime de competéncia (Lei n°® 8.981, de 1995, art. 41).

§ 5° Ndo sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por
infragdes fiscais, salvo as de natureza compensatoria e as impostas por
infracbes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de
tributo (Lei n° 8.981, de 1995, art. 41, § 5°).

Lei n? 8.981, de 1995, Art. 41. Os tributos e contribuicbes sdo dedutiveis, na
determinagdo do lucro real, seqgundo o regime de competéncia. {(...)

$ 5° Ndo sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por
infragbes fiscais, salvo as de natureza compensatoria e as impostas por
infragées de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de
tributo.

E esta Turma de Julgamento, mais recentemente em 17 de junho de 2025, em
Acordao n? 1402-007.307, de minha relatoria, assim decidiu:

“MULTA. BASE DE CALCULO DO IRPJ. DEDUTIBILIDADE. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DA SUA NATUREZA E DO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
LEGAIS. Para que seja dedutivel na apuracdo do IRPJ, é preciso comprovar que a
multa (i) tem natureza fiscal e é compensatdrias ou foi imposta por infragdes de
gue ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo, nos termos do
§5° do art. 41 da Lei n° 8.981/95; ou (ii) tem natureza n3o tributaria, mas atende
ao disposto no art. 47 da Lei n? 4.502/64, isto é, é necessaria a atividade da
empresa e a manutencdo da respectiva fonte produtora, bem como é usual ou
normal no tipo de transagdes, operagdes ou atividades da empresa. (...)"

Atinente aos principios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria, uma vez que no
ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgados de julgamento afastar a aplicacdo
ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
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inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto n2 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 98 do Anexo do
Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023 e
Sumula CARF ne 2).

Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de ndo conhecer do recurso voluntario
na parte em que alega matérias de cunho constitucional, conforme previsao da Simula CARF n? 2,
e, na parte conhecida, a ele negar provimento.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga
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